
 

PLANO DE ATIVIDADES 

2013 

 

 
DGAE - Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plano de Atividades 2014 
 
 
 
 
 
Direção-Geral dos 

Assuntos Europeus (DGAE) 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
     
 
 
 
 
 
  



 

 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 

Plano de Atividades 2014                                                                                                                                                                                      Página 2 
Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Título: Atividades/Recursos 2014 
 
Autoria: Direção-Geral dos Assuntos Europeus (DGAE) 
 
Contributos: Unidades orgânicas da DGAE 
 
Data de edição: 
Novembro  2013 
 
Versão 1.0 
 
 
 
DGAE- Direção- Geral dos Assuntos Europeus 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
 
Palácio da Cova da Moura, Rua da Cova da Moura,1  
1350-115 Lisboa 
Telefone:+351 21 393 55 00 
Fax: +351 21 395 45 39/40/41/42 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 

Plano de Atividades 2014                                                                                                                                                                                      Página 3 
Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

 

ÍNDICE 
 
1- Introdução                                                                                      

  1.1-Missão  pag.5 

  1.2- Atribuições e competências    pag.6 

  1.3- Estrutura Orgânica    pag.9 

  1.4- Caracterização do meio envolvente (ambiente interno e externo) 

         em que se insere a   atividade   da DGAE     pag.11 

  1.5- Entidades com quem se relaciona a DGAE     pag.11 

  1.6- Metodologia de elaboração do Plano de Atividades     pag.13 

2- Objetivos e Estratégias     pag.15 

3-Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR)     pag.15 

  3.1- Objetivos Estratégicos     pag.15 

  3.2- Objetivos operacionais, nas dimensões de eficácia, eficiência e qualidade,  

indicadores e metas.     pag.16 

  3.3- Listagem das atividades por unidade orgânica e matriz de responsabilização    pag.21 

  I-  Assuntos Institucionais                                                           

  II- Relações Bilaterais                                                                

  III-Políticas Internas e Setoriais                                                            

  IV- Justiça e Assuntos Internos                                                  
                                                              
  V-   Assuntos Jurídicos                                                        

  VI-  Questões Económicas e Financeiras                                       

  VII- Relações Externas Europeias e Alargamento                             

  VIII- Política Comercial Comum                                                    
  
IX-   Centro de Informação Europeia Jacques Delors                  

 
   X-   Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas 
 Luso-Espanholas  
 
  XI- Gestão e Organização Interna                                              

 
 

 

 



 

 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 

Plano de Atividades 2014                                                                                                                                                                                      Página 4 
Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

 

 4- Outras atividades previstas e recursos    pag.74 

 4.1- Listagem das atividades a desenvolver não enquadradas no  

QUAR    pag.74 

 4.2- Recursos humanos e financeiros necessários à prossecução dos  

objetivos definidos    pag.74 

 4.3- Plano de formação    pag.76 

 
5- ANEXOS                                                                                                 pag.79 

 
 Anexo I-QUAR da DGAE-2014. 

 Anexo II- Listagem das reuniões relevantes em que a DGAE prevê participar 

 Anexo III-Algumas siglas e acrónimos 

  



 

 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 

Plano de Atividades 2014                                                                                                                                                                                      Página 5 
Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

 
1-  Introdução 
 

 

A atividade da DGAE para 2014 reflete as grandes linhas de orientação expressas nas 

Grandes Opções do Plano para 2012 -2015, designadamente quanto se encontra 

estabelecido na sua 4ª Opção – Politica externa e de defesa nacional – sob o título 

“Evoluir nas relações bilaterais e multilaterais”, e no Programa do XIX Governo 

Constitucional, tendo em conta o estabelecido no Capítulo V – Política Externa, 

Desenvolvimento e Defesa Nacional – sob o título “Evoluir nas Relações Bilaterais e 

Multilaterais” 

 

Na elaboração do Plano de Atividades para 2014 a DGAE teve igualmente em 

consideração o IV Plano Nacional para a Igualdade – Género, Cidadania e Não 

Discriminação - no que respeita às medidas nele preconizadas de caráter transversal 

relativas a atribuições específicas da DGAE no Plano Setorial para a Igualdade do 

MNE. 

 
1.1- Missão  

 
 
A Direção-Geral dos Assuntos Europeus (DGAE) é um serviço central do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros (MNE), que se rege pelo Decreto-Lei n.º 121/2011, de 29 de 

dezembro, à qual compete orientar a ação portuguesa nas instituições próprias da UE, 

as relações bilaterais com os respetivos Estados membros e outros admitidos como 

candidatos, bem como acompanhar e coordenar a definição das posições nacionais 

sobre as políticas da UE, em conjunto com todos os ministérios setoriais competentes 

e com os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira 

(nº1 do artº11ª).  

 
A DGAE integra o Centro de Informação Europeia Jacques Delors (CIEJD), entidade 

criada com a missão específica de contribuir para o desenvolvimento e a difusão da 

política de informação, comunicação, formação e animação pedagógica, a nível 

nacional, junto de diferentes públicos sobre a construção europeia. 
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Junto da DGAE funcionam: 

a) A Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus, (CIAE) que tem por 

missão assegurar a coordenação técnica e política entre os diversos ministérios e 

órgãos de governo das Regiões Autónomas, com vista ao estabelecimento de 

orientações concertadas e à definição das posições portuguesas junto das 

diferentes instituições da UE; 

 

b) A Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas Luso-Espanholas 

(CILBH), que tem por missão assegurar a participação portuguesa nas reuniões 

das comissões mistas luso-espanholas previstas no Tratado de Limites entre 

Portugal e Espanha, assinado em 29 de setembro de 1864, e na Convenção sobre 

Cooperação para a Proteção e o Aproveitamento Sustentável das Águas das 

Bacias Hidrográficas Luso – Espanholas (Art.º 6.º do Decreto-Regulamentar 

n.º12/2012, de 19 de janeiro); 

 

c) A Comissão Luso-Espanhola para a Cooperação Transfronteiriça, que é o órgão 

intergovernamental responsável pela supervisão e avaliação da aplicação da 

Convenção entre a República Portuguesa e o Reino da Espanha sobre Cooperação 

Transfronteiriça entre Instâncias e Entidades Territoriais, bem como pelo impulso 

do seu desenvolvimento (Art.º 7.º do Decreto-Regulamentar n.º12/2012, de 19 

de janeiro).  

 
  

1.2- Atribuições e competências  

 

De acordo com os diplomas atrás referidos, as principais atribuições da DGAE poderão 

enquadrar-se em quatro grandes eixos de atuação:   

 
a)-Coordenação Interministerial 

 
Acompanhar o desenvolvimento de todas as políticas da UE, assegurando a 

coordenação interministerial necessária à coerência e unidade da ação externa do 

Estado no tratamento das questões relativas aos assuntos europeus, nomeadamente: 
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 preparação da participação portuguesa nas reuniões do Conselho Europeu, do 

Conselho de Assuntos Gerais e nas sessões das restantes formações do Conselho 

da UE; 

 

 coordenação da posição nacional nas questões relacionadas com o processo de 

decisão e o sistema institucional da UE, incluindo os processos de revisão dos 

tratados e os processos de alargamento, bem como em matéria de justiça e 

assuntos internos, e  ainda no que diz respeito às questões financeiras da UE; 

 acompanhamento das negociações das ações da UE em todas as matérias 

referentes ao mercado interno; 

 

  coordenar as ações para a definição da posição portuguesa em todos os casos 

de pré-contencioso e contencioso da União;  

 

b)-Representação do Estado Português 
 
Preparar e assegurar a representação do Estado Português, nomeadamente: 

 no Comité de Política Comercial, previsto no artigo 207.º do Tratado sobre o 

funcionamento da UE, e articular a posição portuguesa no âmbito das relações 

externas da UE; 

 junto do Tribunal de Justiça da UE (TJUE)  

 em reuniões bilaterais ou multilaterais relativas às atribuições que prossegue. 

 
c)-Relações Bilaterais 

 
Assegurar o acompanhamento das relações bilaterais, incluindo os assuntos de 

natureza económica, com os Estados-Membros da UE e com outros países e áreas 

geográficas que recaiam na sua área de atribuições; 

 

Assegurar a coordenação e articulação da delegação nacional da Comissão Luso-

Espanhola para a Cooperação Transfronteiriça, incluindo a necessária preparação das 

reuniões, bem como acompanhar e tratar a totalidade das matérias que se 

enquadram no âmbito desta Comissão. 
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d)-Promoção do conhecimento dos temas ligados à UE  

 
Promover o conhecimento dos temas ligados à UE através da divulgação de 

informação, da realização de ações de formação e de animação pedagógica e de 

outras iniciativas de sensibilização, que contribuam para uma maior participação das 

cidadãs e dos cidadãos na vida e construção europeias. 

 
Para além das atividades que estes quatro grandes eixos pressupõem, a DGAE: 

 

 estuda, recolhe e analisa informação com vista à elaboração de pareceres e 

à apresentação de propostas de atuação sobre todos os assuntos atinentes 

às atribuições que prossegue, bem como a assegurar o apoio ao exercício 

das funções de coordenação político-diplomática; 

 
 presta apoio técnico em matéria de definição e estruturação das políticas, 

prioridades e objetivos do MNE, bem como apoia a definição das principais 

opções em matéria orçamental, assegura a articulação entre os 

instrumentos de planeamento, de previsão orçamental e de reporte, e 

acompanha e avalia a execução das políticas e programas do MNE; 

 
 e integra a Equipa Interdepartamental para a Igualdade de Género do MNE 

encarregue da execução do Plano Setorial do MNE para a Igualdade de 

Género. 
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1.3- Estrutura orgânica  

 

Nos termos do disposto no Decreto-Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, na 

Portaria n.º 32/2012, de 31 de janeiro, e nos Despachos n.ºs 3748/2012 e 

n.º13561/2012, respetivamente de 14 de março e 18 de outubro, foram definidas as 

seguintes  unidades orgânicas nucleares e flexíveis:  
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A DGAE dispõe ainda de quinze unidades orgânicas flexíveis integradas nas Direções de 

Serviço, referidas no organograma atrás apresentado, como segue: 

 

Direções de Serviço Divisões 

INS – Assuntos Institucionais  
             

 Assuntos Institucionais 
 Coordenação e Acompanhamento 

de Questões Transversais 

BLT -Relações Bilaterais  Relações Bilaterais 

SPS – Políticas Internas e Setoriais  Politicas Setoriais 

 Mercado Interno 

  Agricultura e Pescas 

JAI – Justiça e Assuntos Internos  Segurança e Justiça 

JUR – Assuntos Jurídicos  Assuntos Jurídicos  

 Acompanhamento da Aplicação do 
Direito da UE  

QEF- Questões Económicas e Financeiras  Política de Coesão Económica, 
Social e Territorial 

 Política Económica e Financeira 

REA – Relações Externas Europeias e 
Alargamento 

 Relações da UE com Ásia, Oceânia, 
África, América Latina e Caraíbas. 

 Relações da UE com os Países da 
Vizinhança a Sul e Leste, Balcânicos 
e Médio Oriente. 

 Alargamento e  Relações da UE no 
quadro EEE, com os países EFTA e 
com a América do Norte. 

PCC- Política Comercial Comum  Política Comercial 
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1.4- Caraterização do ambiente  interno e externo    

 

A par de qualquer outro organismo da Administração Pública, as restrições 

orçamentais e as medidas de consolidação orçamental impostas pelo Programa de 

Assistência Económica e Financeira são fatores condicionantes da atividade da DGAE 

para 2014. 

A imposição de curtos prazos de resposta e as respostas tardias dos Ministérios 

setoriais são igualmente fatores externos que poderão condicionar negativamente a 

atividade da DGAE.  

A nível interno podemos referir como Pontos Fortes da atividade da DGAE para 

2014: 

 Elevada qualificação técnica dos recursos humanos; 

 Trabalho de equipa e elevada motivação dos recursos humanos; 

 Boa comunicação vertical e horizontal, com redução de ruídos 
comunicacionais e indefinição de tarefas, o que permite gerir e cumprir 
curtos prazos de resposta. 

 
Como Pontos Fracos a nível interno podemos indicar: 

 Excessiva mobilidade dos recursos humanos, nomeadamente no que se 

refere à carreira diplomática; 

 Política de gestão tecnológica não adequada às necessidades da DGAE, cujas 

orientações ultrapassam o âmbito da DGAE. 
 

1.5-Entidades com quem se relaciona a DGAE 

 
No quadro das atribuições atrás enunciadas, os principais destinatários diretos ou 
finais da ação desenvolvida pela DGAE são os seguintes: 
 

 

A Assembleia da República, destinatária final do Balanço Anual sobre a participação 

de Portugal no processo de construção europeia. 

 
 

O Primeiro-Ministro, o Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, o Secretário 

de Estado dos Assuntos Europeus, e restantes Secretários de Estado do MNE;  
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A Representação Permanente junto da UE (REPER), os serviços internos e externos  

 (Embaixadas e Missões) do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

 
 

Os Ministérios setoriais, os Gabinetes dos Ministros da Presidência e dos Assuntos 

Parlamentares e os Governos das Regiões Autónomas, no âmbito da rede da 

Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus (CIAE). 

 

 

As (os) Eurodeputadas (os) portuguesas (es);  

 

 

As cidadãs e os cidadãos em geral e as entidades da sociedade civil, no que respeita 

ao acesso à informação relativa à UE e à participação de Portugal no processo de 

construção europeia. 

 
 

As empresas e outras Organizações no acesso à informação essencial sobre 

concursos públicos nas Instituições e organismos da UE, bem como oportunidades 

de financiamento, num sítio dedicado 

 
 

As cidadãs, os cidadãos e as empresas com dificuldades na aplicação das regras 

decorrentes do Mercado Único, através do Centro SOLVIT Portugal sedeado na 

DGAE. 
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1.6-Metodologia de elaboração do Plano de Atividades 

 

A metodologia adotada para a elaboração do presente Plano de Atividades comportou 

a preocupação de envolver as várias estruturas da DGAE na identificação das ações 

que se prevê venham a ser desenvolvidas ao longo de todo o ano de 2014, e resultou 

do desenvolvimento das seguintes atividades: 

 Realização de uma reunião de coordenação entre a Direção da DGAE e os 

dirigentes das unidades orgânicas, no sentido de serem identificados os 

objetivos e resultados esperados para 2014, face aos objetivos estratégicos 

definidos no QUAR da DGAE para 2014; 

 Identificação pelas unidades orgânicas dos objetivos operacionais, 

indicadores  e metas para 2014; 

 Revisão do Plano de Atividades pelos dirigentes da DGAE; 

 Aprovação da versão final do Plano de Atividades pela Direção e circulado por 

toda a DGAE; 

 Implementação e monitorização do Plano de Atividades com reporte 

semestral à Secretaria- Geral do Ministério e dirigentes da DGAE. 
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2-  Objetivos e Estratégias 

 

A estratégia de atuação da DGAE para 2014 teve presente os aspetos referidos na 

sua missão, consagrada na atual lei orgânica, no Programa do XIX Governo 

Constitucional, bem como a agenda de trabalhos da UE para o próximo ano. Esta 

estratégia implica  efetuar o acompanhamento sistemático de todas as políticas e 

ações da UE nas várias instâncias e níveis institucionais de decisão, bem como 

assegurar uma maior informação aos cidadãos nacionais sobre os assuntos ligados à 

participação de Portugal na UE.  

 

Estas intervenções foram devidamente tidas em conta na construção do QUAR da 

Direção-Geral para 2014, tendo sido  fixados os  objetivos estratégicos, que 

mereceram aprovação superior e constam do Quadro de Avaliação e 

Responsabilização (QUAR). 

 

3- Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR)  
 
 

3.1-Objetivos estratégicos 
 

Para 2014 foram definidos os seguintes objetivos estratégicos: 

 

OE1-Garantir a participação portuguesa nas instâncias da U.E. de acordo com os 

objetivos fornecidos pelo Governo; 

 

OE2-Assegurar a eficácia na coordenação das posições da UE; 

 

OE3-Fomentar a participação na construção europeia, contribuindo para uma 

maior informação e interesse dos cidadãos nacionais; 

 
OE4- Assegurar a eficiência e eficácia operacional dos recursos atribuídos  
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Os dois primeiros objetivos estão diretamente relacionados com a Missão da DGAE. 

O terceiro objetivo enquadra-se nas atribuições do CIEJD, organismo que tem um 

papel relevante na divulgação e na promoção do conhecimento da UE junto dos (as) 

cidadãos (ãs). 

 

O CIEJD é também o organismo intermediário no contexto da Parceria de Gestão 

celebrada entre o Governo Português e a Comissão Europeia, assegurando a gestão e 

a monitorização de atividades de informação sobre a UE, a nível nacional. 

 

O quarto objetivo estratégico prende-se com a gestão e organização interna da 

DGAE, tendo em vista uma melhoria sustentada do funcionamento corrente da 

Direção-Geral. Decorrem deste objetivo estratégico, entre outras, iniciativas como a 

redução dos encargos de funcionamento corrente da DGAE, bem como a 

simplificação de procedimentos internos. 

 

Cada um destes objetivos estratégicos será prosseguido através de objetivos 

operacionais  que contribuem diretamente para a sua prossecução, onze (11)  dos 

quais constantes do QUAR. 

 

Foram ainda identificados objetivos operacionais não diretamente relacionados com 

os objetivos estratégicos. Tanto uns quanto outros enquadram as atividades e 

projetos que a DGAE se propõe desenvolver no ano de 2014.  

 
3.2- Objetivos operacionais, nas dimensões de eficácia, eficiência  e 

qualidade, indicadores e metas 
 

Os objetivos operacionais a concretizar pela DGAE em 2014 enquadram 

genericamente as seguintes ações: 

 a promoção da coordenação interministerial, em especial com vista à definição das 

posições nacionais nas diferentes matérias em negociação ou preparação1

                                                 
1 Reuniões da Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus, reunião interministerial de 
acompanhamento do processo de transposição das Diretivas UE para o Direito Interno, subcomissão do 
mercado interno, para além de outras, de âmbito mais específico 

 bem 

como o registo e seguimento destes procedimentos; 
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 a preparação da participação ministerial em todas as sessões dos Conselhos 

Europeus e dos Conselhos de Assuntos Gerais, bem como, sempre que solicitada, a 

contribuição para a preparação e participação, a nível nacional, em outras 

formações do Conselho, incluindo a de Negócios Estrangeiros;  

 a organização dos briefings preparatórios2

 a elaboração das agendas anotadas das diversas formações do Conselho para 

informação das Embaixadas de Portugal nos países da UE;  

 de diversas formações do Conselho às 

Embaixadas dos Estados-Membros da UE acreditadas em Lisboa; 

 a preparação de visitas e encontros bilaterais, quer em Portugal, quer no 

estrangeiro e ainda  à margem de várias reuniões interministeriais, sempre que 

estiveram envolvidos Estados membros da UE ou países candidatos.  

 a colaboração com os outros serviços do Ministério sempre que foi solicitado o 

contributo da DGAE; 

 a informação regular às Embaixadas de Portugal nos Estados-Membros da UE e dos 

países candidatos sobre os principais assuntos em discussão na UE;  

 a organização de reuniões e/ou  ações com vista à coordenação das posições 

nacionais em diversos dossiers setoriais, de que se destacam as áreas do mercado 

interno, justiça, segurança e liberdade e questões financeiras; 

 a organização de ações de coordenação com os ministérios setoriais,  em sede de  

articulação da posição nacional no respeitante a processos pré-contencioso e 

contencioso, incluindo, quando necessário, a consulta à Comissão Europeia; 

 a atualização trimestral das fichas temáticas dos serviços;  

 a consolidação dos contactos com as redes de Embaixadas acreditadas em Lisboa, 

implicando a difusão de informação atualizada e a resposta às suas solicitações; 

 a informação e a promoção do conhecimento sobre a UE, com vista à participação 

dos cidadãos no processo de construção da UE; 

                                                 
2 Conselho de Assuntos Gerais e Conselho JAI, em particular, mas também Conselho Competitividade. 
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 a preparação de contributos e informações atualizadas para os órgãos  de 

soberania, de que se destacam o Presidente da República e o Presidente da 

Assembleia da República. 

 No plano da sua gestão  e organização interna, a DGAE assume um conjunto de 

objetivos operacionais orientados para o controlo e redução das despesas de 

funcionamento corrente e para a simplificação e modernização administrativas.  

No QUAR da DGAE para 2014 foram identificados: 

 quatro (4) objetivos de eficácia e oito (8) indicadores;  

 cinco (5) objetivos de eficiência e sete (7) indicadores; 

 dois (2) objetivos de qualidade e quatro  (4) indicadores. 

 

Os objetivos de eficácia foram essencialmente alinhados com a necessidade de a 

DGAE sistematizar e monitorizar um conjunto de indicadores diretamente 

relacionados com as suas funções de coordenação e representação do Estado 

Português, informação, formação  e realização dos atos da sua competência previstos 

para o cumprimento do Tratado de Limites. 

 

Os objetivos de eficiência incidiram principalmente na necessidade de consolidar 

uma metodologia de desenvolvimento de boas práticas de gestão e de resposta 

adequada às diversas solicitações internas e externas. 

 

No que respeita à dimensão qualidade, os objetivos e indicadores fixados visaram, 

para além de aferir a qualidade dos serviços prestados e a satisfação das entidades 

externas, assegurar um conjunto de políticas de gestão com vista à qualificação dos 

seus colaboradores. 

 O quadro a seguir apresentado integra as ações em objetivos operacionais a 

concretizar em 2014, os indicadores agregados e as metas a atingir: 
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Objetivos Operacionais /Indicadores Meta 2014 

EFICÁCIA (35%)  

O1. Assegurar a participação nas reuniões relevantes (OE1) 

Ind 1. Taxa de participação nas reuniões relevantes 75% 

O2. Desenvolver atividades de coordenação (OE2) 

Ind 2. Taxa de reuniões de coordenação 92,5% 

Ind3. Taxa de execução de reuniões e diligências efetuadas com    
Embaixadas acreditadas em Lisboa 90,0% 

O3. Executar as ações de informação, formação e animação (OE3) 

Ind 4. N.º de conteúdos pedagógicos de formação e animação 
pedagógica 20 

Ind 5. Grau de execução do Plano de Comunicação 90% 

Ind 6. N.º de utilizadores ativos na comunidade eletrónica do CIEJD 48000 

Ind 7. N.º de visitas ao Universo internet do CIEJD 1.300.000 

O4. Garantir a realização dos atos da sua competência, previstos para o 
cumprimento do Tratado de Limites 

Ind 8. Percentagem de atas de reconhecimento de fronteira  recebidas 80% 

EFICIÊNCIA (35%)  

O5. Desenvolver boas práticas de gestão e tratamento da informação da DGAE 
com vista à sua maior operacionalidade (OE4) 

Ind 9. Taxa de execução de boas práticas e melhorias 80% 

O6. Assegurar a resposta aos casos de má aplicação das regras do Mercado 
Interno (OE2) 

Ind10. Tempo médio de resposta 60 dias 

Ind 11. Taxa de casos solucionados 90% 
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Objetivos Operacionais /Indicadores Meta 2014  
 

O7. Promover o acompanhamento, divulgação e sensibilização no âmbito da 
Convenção de Albufeira 

Ind 12. Prazo de preparação das respostas aos pedidos de parecer e 
esclarecimento da Assembleia da República e de outras entidades 7 dias 

O8. Assegurar a elaboração de contributos, de forma adequada e atempada, 
quer às solicitações da rede dos serviços externos, quer para as reuniões e 

encontros no quadro da U.E. ou de foro bilateral (OE1, 2 e 3) 
Ind 13. Percentagem de contributos entregues no prazo e com adequação 

expectável 95% 

Ind 14. Percentagem de fichas temáticas relevantes atualizadas no prazo 
adequado 95% 

O9.Implementar metodologias/procedimentos internos que assegurem o 
controlo das despesas 

Ind 15. Taxa de execução das iniciativas previstas com impacto no 
controlo da despesa 80,0% 

QUALIDADE (30%)  

O10. Implementar uma metodologia de avaliação da satisfação dos utilizadores 

Ind 16. Nível de Satisfação dos Utilizadores Institucionais 3,5 

Ind 17- Nível de Satisfação dos Utilizadores da Biblioteca Jacques Delors 3,5 

O11. Assegurar um conjunto de políticas de gestão de pessoas, visando a 
qualificação, capacitação e satisfação dos colaboradores 

Ind 18.Taxa de execução do plano de formação aprovado 80% 

Ind 19. Nível de Satisfação dos Colaboradores 3,5 
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3.3-Listagem das atividades a desenvolver por unidade orgânica e 
matriz de responsabilização. 

 

Neste capítulo são apresentadas detalhadamente as atividades a desenvolver pela 

DGAE no ano de 2014: 

 

I-Assuntos Institucionais 
 

1 – Questões de caráter horizontal 

 

Futuro da Europa 

Acompanhamento da reflexão em torno do futuro da Europa. Os fatores que, por um 

lado, potenciam, e por outro, culminam nesse debate serão: 

1) O aprofundamento da União Económica e Monetária e o consequente reforço 

da legitimidade democrática da UE; 

2) Os exercícios em curso de avaliação das competências da UE ou da 

aplicação dos princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade; 

3) Os aperfeiçoamentos à estrutura institucional da União que as discussões 

acima referidas venham a implicar.  

 

Aprofundamento da União Económica e Monetária e consequente reforço 

da legitimidade democrática  

Acompanhamento e análise das medidas destinadas a assegurar a legitimidade 

democrática das medidas comuns de governação económica, nomeadamente quanto 

ao impacto no papel dos Parlamentos Nacionais e do Parlamento Europeu 

decorrentes do aprofundamento da União Económica e Monetária. 

 

Exercícios de avaliação de competências ou subsidiariedade 

Acompanhamento dos desenvolvimentos relativos ao exercício britânico de avaliação 

do equilíbrio de competências e ao exercício holandês de análise do princípio da 

subsidiariedade, com vista a defender uma aplicação mais previsível e mais judiciosa 

deste princípio. 
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Aperfeiçoamentos institucionais ao Tratado de Lisboa (melhoramentos) 

Acompanhamento das propostas recorrentes, de cariz institucional, que visam 

garantir maior eficácia e legitimidade aos trabalhos da União. 

 

Representação Externa da UE  

Defesa da representação externa da UE com vista a assegurar maior visibilidade à 

ação desta através de unicidade da representação externa da UE, confiada ao Serviço 

Europeu para a Ação Externa (SEAE) ou à Comissão, consoante as matérias.  

 

Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE) 

Prosseguimento da coordenação interministerial, com vista à execução a nível 

nacional das obrigações que recaem sobre os Estados-Membros nos termos do 

Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho e conforme detalhadas no 

protocolo de cooperação assinado sobre a matéria. 

 

Regime Linguístico e Centro de Tradução dos Organismos da UE 

Participação de Portugal nos trabalhos de avaliação intercalar da decisão SG/AR 

relativa às regras de interpretação no Conselho. Defesa do respeito pela diversidade 

linguística que caracteriza a UE e oposição ao recurso a arranjos linguísticos, 

nomeadamente nas reuniões ministeriais informais, que não observem o princípio de 

igualdade de idiomas. 

 

Acompanhamento das reuniões do Conselho de Administração do Centro de Tradução 

dos Organismos da UE. 

 

Estatuto e financiamento dos partidos políticos europeus  

Acompanhamento da alteração dos regulamentos relativos aos partidos políticos 

europeus, com especial atenção às negociações com o Parlamento Europeu, à 

finalização do regulamento e preparação da sua implementação no quadro normativo 

português. 
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Eleições Europeias 

Acompanhamento das eleições europeias de 2014, com especial atenção para a 

atividade dos partidos políticos europeus e para a preparação, nos diferentes 

Estados-Membros, do referido escrutínio.  

 

Papel dos parlamentos nacionais 

Acompanhamento da atividade da Assembleia da República, nomeadamente da 

Comissão dos Assuntos Europeus, responsável pela elaboração de pareceres sobre 

propostas, comunicações e demais documentos transmitidos diretamente pelas 

instituições. Coordenação dos contributos da DGAE para debates quinzenais, debates 

de preparação do Conselho Europeu e demais encontros de membros do Governo 

previstos na Lei de Acompanhamento dos Assuntos Europeus. 

 

Comitologia – Grupo de Amigos da Presidência  

Acompanhamento das negociações sobre a adaptação ao artigo 290.º do Tratado 

sobre o Funcionamento da UE de uma série de atos jurídicos que preveem o recurso 

ao procedimento de regulamentação com controlo. 

 

2 –Instituições e órgãos da UE 

 

Parlamento Europeu (PE) 

Continuação do acompanhamento dos trabalhos do PE à luz dos novos poderes que 

lhe são conferidos pelo Tratado de Lisboa – pelo qual o PE passa nomeadamente a 

ser colegislador, com o Conselho, num vasto conjunto de domínios.  

 

Acompanhamento das relações entre o Conselho e o Parlamento Europeu e a 

Comissão, nomeadamente em caso de negociação de um novo Acordo Quadro 

interinstitucional. Acompanhamento do Grupo dos Assuntos Gerais. 

 

Acompanhamento das Sessões Plenárias, bem como das reuniões das Comissões 

Parlamentares, e circulação oportuna de informação e documentação relevante, tais 

como ordens do dia e documentos aprovados. 
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Apoio às (aos) deputadas (os) nacionais ao PE, nomeadamente através da 

coordenação e transmissão de elementos de informação sobre os temas em debate 

nas Sessões Plenárias e nas Comissões Parlamentares. 

 

Coordenação e transmissão à REPER dos comentários dos diversos serviços do MNE 

relativamente aos projetos de resposta do Conselho às perguntas orais e escritas 

formuladas pelos deputados europeus. 

 

Serviço Europeu para a Ação Externa  (SEAE) 

Acompanhamento do seguimento da avaliação do SEAE levada a cabo em 2013.  

 

Conselho Europeu 

Elaboração e coordenação dos elementos de apoio destinados à delegação nacional e 

às reuniões do Conselho Europeu e às reuniões dos Chefes de Estado ou de Governo 

da área do Euro.   

 

Merecerá particular destaque a nomeação dos cargos políticos mais relevantes da UE 

(Presidente da Comissão, Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros 

e a Política de Segurança, Presidente do Conselho Europeu e Presidente do 

Eurogrupo, caso este se torne um cargo permanente). 

 

Conselho  

Acompanhamento das Presidências do Conselho da UE cujo exercício caberá à Grécia, 

no 1.º semestre, e à Itália, no 2.º semestre.  

 

Elaboração e coordenação dos elementos de apoio destinados à delegação nacional e 

às reuniões mensais do Conselho dos Assuntos Gerais (CAG), bem como organização 

dos briefings às Embaixadas dos Estados-Membros da UE, em Lisboa. 

 

Acompanhamento dos trabalhos do Grupo Informação, em particular a negociação da 

proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao acesso do 

público aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão. 
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Acompanhamento dos trabalhos do Grupo Estatuto. 

 

Comissão Europeia  

Acompanhamento das questões funcionais, bem como de temas atinentes aos seus 

poderes de execução, em particular da Estratégia de Política Anual e do Programa 

Legislativo e de Trabalho para 2014. 

 

Comité das Regiões (CR) e Comité Económico e Social Europeu (CESE)  

Acompanhamento e divulgação dos trabalhos realizados pelo CESE e pelo CR. 

 

3 – Portugueses nas Instituições e organismos ligados à UE 

 

Acompanhamento dos nacionais portugueses que exercem funções em 

Instituições e organismos da UE 

Participação na elaboração de uma estratégia global do MNE sobre o recrutamento, 

colocação e promoção das carreiras dos funcionários portugueses nas instituições 

europeias. Coordenação dos Peritos Nacionais Destacados nas instituições europeias. 

 

Candidaturas de nacionais a organismos da UE 

Acompanhamento e apoio de candidaturas nacionais a organismos da UE.  

Coordenação das candidaturas dos Estados-Membros a instituições, organismos e 

agências da UE. 

 

Instituto Universitário Europeu de Florença (IUE)  

Acompanhamento dos trabalhos do Instituto, designadamente em sede do Conselho 

Superior e do Comité Orçamental. Será, igualmente, organizado o processo de pré-

seleção dos candidatos a bolsas para programas de doutoramento no IUE. 

 

Colégio da Europa  

Organização do processo de seleção dos candidatos. 
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Jovens Profissionais em Delegações (Programa JPD) 

Participação na gestão do processo de pré-seleção dos candidatos a este programa 

de estágios. 

 

Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus (CIAE) 

Preparação, acompanhamento e seguimento dos trabalhos da Comissão 

Interministerial para os Assuntos Europeus, com periodicidade mensal. Apoio, 

também, à preparação, acompanhamento e seguimento das reuniões mensais da 

CIAE ao nível político. 

 

4 – Assessoria da Direção 

 

Assessoria da Direção em várias atividades de caráter horizontal, tais como: 

• Coordenação e elaboração de contributos. 

• Apoio ao Diretor-geral e ao SEAE na preparação de encontros bilaterais com os 

seus homólogos. 

 

II-Relações Bilaterais 
 
 
A participação de Portugal na UE marca o enquadramento e a agenda do 

relacionamento bilateral do nosso País com os restantes Estados-Membros da União, 

bem como com os Estados candidatos e ainda outros Estados Europeus. 

 

O contexto UE tem proporcionado a renovação da agenda política e o 

aprofundamento das relações bilaterais em diversos domínios, político, económico, 

cultural,  com os nossos tradicionais parceiros europeus. A agenda europeia tem, 

também, propiciado a aproximação a países que não constituíam, tradicionalmente, 

prioridades nas relações externas de Portugal. 

 
Por outro lado, a intensificação e diversificação das visitas e encontros bilaterais 

promovem o estreitamento do diálogo entre parceiros europeus, a identificação de 

interesses convergentes e complementares, facilitando a construção de consensos e 

parcerias relativamente à agenda europeia. 
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1-Relacionamento bilateral com os Estados-Membros da UE no quadro 

multilateral 

 

Aprofundar o acompanhamento da evolução político-económica dos demais Estados-

Membros da UE, designadamente à luz das questões mais relevantes da agenda 

europeia e nacional, com vista a alargar e reforçar as parcerias bilaterais, 

promovendo os interesses nacionais em jogo, bem como os interesses comuns no 

contexto da UE. Merecerão um seguimento particular a perceção e posicionamento 

dos nossos parceiros face aos excecionais desafios que se colocam à União e aos 

seus Estados-Membros no atual contexto de crise económico-financeira. 

 

2-Reforço e desenvolvimento da cooperação bilateral com os Estados 

membros da EU 

 

Prosseguir, no âmbito mais estritamente bilateral, o reforço da cooperação com os 

nossos principais parceiros económicos, assim como explorar as possibilidades de 

desenvolvimento do relacionamento bilateral, a todos os níveis, com os outros 

Estados-Membros, incluindo a dinamização do processo negocial de acordos bilaterais 

pendentes, com vista à sua conclusão. 

 

3-Reforço e desenvolvimento da cooperação bilateral com os Estados não 

membros da UE 

 

Prosseguir o reforço das relações e da cooperação com os estados europeus não 

membros da UE, candidatos à UE como a Islândia, Turquia, Sérvia, Montenegro, 

Antiga República Jugoslava da Macedónia, ou outros Estados europeus como a 

Noruega, Suíça, Liechtenstein, Andorra, São Marino e Mónaco. 
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III-Políticas Setoriais 

 

1-Mercado Interno  

 

A DGAE continuará a acompanhar de perto a execução das medidas propostas no 

Ato para o Mercado Único. No âmbito da governação do mercado interno, a DGAE 

irá igualmente acompanhar os trabalhos decorrentes das avaliações anuais da 

Comissão sobre o estado de integração do mercado interno e sobre os vários 

instrumentos de governação, incluindo o funcionamento das redes de cooperação 

administrativa e dos serviços de informação e de resolução de problemas para os 

cidadãos e as empresas. 

 

No que respeita aos direitos de autor em propriedade intelectual, a quase certa 

aprovação no final de 2013, da diretiva sobre a gestão coletiva desses direitos no 

domínio sensível, mas prioritário, da utilização de música online, vai levantar 

questões de implementação das inovadoras licenças multiterritoriais, incluindo a 

monitorização dos efeitos económicos da previsível hiperconcentração das atividades 

de gestão coletiva. É possível que surjam propostas em áreas congéneres (vídeos, 

jogos), com a mesma filosofia. Outra questão sempre adiada que poderá ter 

desenvolvimentos diz  respeito à remuneração dos autores no âmbito da exceção da 

cópia privada. 

 
Na vertente da propriedade industrial, será acompanhado o processo de 

ratificação e entrada em vigor do pacote legislativo e convencional no domínio da 

patente europeia “unitária”. Neste âmbito, Portugal poderá pôr já em funcionamento 

durante o ano de 2014 a sede do Centro de Mediação e Arbitragem, que será 

partilhada com a Eslovénia. Será provavelmente adotada a codificação (sem grandes 

inovações) da legislação já em vigor na UE sobre marcas.  

 
No âmbito da contratação pública, far-se-á o acompanhamento do final da 

negociação da proposta sobre a faturação eletrónica na contratação pública, 

prevendo-se, também, a realização de ações de coordenação para preparar a tomada 

de posição nos diversos fóruns europeus sobre esta matéria. 



 

 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 

Plano de Atividades 2014                                                                                                                                                                                      Página 29 
Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

No âmbito da “Melhor Regulamentação”, a DGAE seguirá muito de perto as várias 

iniciativas conducentes à implementação do REFIT (Programa de Adequação e 

Eficácia da Regulamentação), bem como outras eventuais iniciativas não legislativas 

da Comissão. 

 

No âmbito do direito societário, continuaremos a realizar ações de coordenação 

sobre a proposta do Estatuto das Fundações Europeias e a acompanhar as 

negociações sobre a proposta de alteração das diretivas contabilísticas no que diz 

respeito às demonstrações não-financeiras, bem como a conclusão do pacote 

Auditoria. 

 

No que respeita aos jogos a dinheiro e apostas, matéria sensível para Portugal, a 

DGAE continuará a acompanhar a execução do plano de ação apresentado pela 

Comissão em 2012, com o objetivo de se conhecer a regulamentação existente sobre 

o jogo online, de incentivar a cooperação entre os Estados Membros e de se adotar 

princípios comuns, sobretudo em matéria de proteção dos consumidores.  

 
2-Política Industrial  

 

Será dada particular atenção à implementação das linhas de ação previstas na 

Comunicação da Comissão para uma nova política industrial “Reforçar a Indústria 

Europeia em Prol do Crescimento e da Recuperação Económica”, de 2012, e 

acompanhará os desenvolvimentos associados ao pacote Política Industrial previsto 

pela Comissão no seu Programa de Trabalhos para 2014, incluindo no domínio da 

harmonização técnica.  

 

A DGAE seguirá igualmente as ações decorrentes dos diversos Planos de Ação  

previstos pela Comissão em setores como o da construção, do aço ou da indústria da 

defesa e da segurança.  

 

Será também dada especial atenção à preparação do Conselho Europeu de fevereiro 

de 2014, dedicado à política e competitividade industrial, bem como à implementação 

das conclusões do mesmo.  
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3-Investigação e Inovação  

 

Será assegurado o acompanhamento das conclusões do Conselho Europeu de 24-25 

de outubro de 2013, tendo em vista o balanço a efetuar no Conselho Europeu de 

fevereiro de 2014.  

 

Seguirá igualmente as ações decorrentes da Comunição “Estado da União da 

Inovação 2012 – Acelerar a Mudança”, bem como da Comunicação “Medir a produção 

de inovação na Europa: criação de um novo indicador”, aguardando-se que uma 

análise completa, incluindo fichas por país, seja apresentada no primeiro trimestre de 

2014. 

 

Será prosseguida uma coordenação muito atenta em relação ao objetivo de plena 

realização do Espaço Europeu de Investigação até ao final de 2014, estando previsto, 

durante 2014, que seja encetada uma análise mais completa que permita uma 

comparação com os resultados do “Primeiro relatório intercalar sobre o Espaço 

Europeu de Investigação” que constitui a base de referência para a avaliação regular 

futura. 

 

Será acompanhada de perto a negociação com o Parlamento Europeu, esperada para 

o primeiro trimestre do ano, das várias propostas legislativas constantes do pacote 

Investimento na Inovação, a financiar pelo Horizonte 2020 na componente da 

contribuição  da UE.  

 

Continuará igualmente a acompanhar, em particular, a Estratégia Europeia para as 

Tecnologias Facilitadoras Essenciais, bem como os progressos relativos às Parcerias 

Europeias de Inovação e seguirá também o processo de implementação e lançamento 

do Horizonte 2020, o novo Programa-Quadro de apoio à Investigação e Inovação. 

 

4-Espaço  

 

A DGAE acompanhará a conclusão das negociações em sede de Conselho e 

Parlamento Europeu dos seguintes programas espaciais: proposta de regulamento 
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que estabelece o programa de observação da terra Copernicus que revoga o 

Regulamento (UE) n.º 911/2010 do programa GMES (seu antecessor) e proposta de 

decisão que institui um programa de apoio à localização e à vigilância no espaço. 

 

Do ponto vista político, as relações entre a UE e a Agência Espacial Europeia estarão 

na ordem do dia, bem como a Política Industrial do Espaço, o que merecerá um 

acompanhamento atento.  

 

5-Proteção dos Consumidores  

 

O trabalho de coordenação continuará a incidir sobre o pacote legislativo para 

melhorar a segurança dos produtos que circulam na UE, composto por um Plano 

de Ação para reforçar a confiança dos consumidores, uma diretiva revista relativa à 

segurança geral dos produtos e um novo regulamento em matéria de fiscalização do 

mercado.  

 

6-Ambiente  

 

A DGAE continuará a promover a concertação nacional no âmbito da política 

ambiental, através de ações de coordenação orientadas para a participação das 

diversas entidades com competências nesta matéria.  

 

Para além do desenvolvimento das iniciativas legislativas em curso, está previsto que 

seja apresentado um pacote sobre Qualidade do Ar, nova legislação sobre resíduos e 

equacionada uma nova proposta sobre comércio de emissões.   

 

7-Energia 

 

Continuaremos a acompanhar as iniciativas relativas à realização do Mercado Interno 

de Energia, estando previsto que a Comissão apresente um relatório sobre os 

progressos alcançados e iniciativas legislativas relevantes do chamado Terceiro 

Pacote de Energia. 
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Caberá também à DGAE promover a coordenação interministerial no âmbito do 

debate que deverá ocorrer sobre as opções para 2030 relativamente à energia, à 

indústria e ao clima, bem como sobre um eventual acordo global para o clima em 

2015, enquadrado por uma comunicação a apresentar pela Comissão no início do 

ano. Esta matéria, que prevê importantes decisões a nível político, deverá ser o 

grande tema na área da energia em 2014, sendo expectável que venha a fazer parte 

da agenda de diversos Conselhos Europeus.  

 

8-Questões Atómicas  

 

Serão  desenvolvidas  ações de coordenação com vista à participação nacional nas 

negociações a decorrer sobre segurança nuclear e proteção radiológica. O objetivo 

principal para o próximo ano será assegurar que, no âmbito da revisão da diretiva 

sobre segurança nuclear, seja contemplado o princípio da proporcionalidade, de 

modo a que os Estados Membros que tenham reatores de investigação, como é o 

caso de Portugal, não sejam sujeitos ao mesmo nível de exigência que os que têm 

reatores para produção de energia.  

 

9-Telecomunicações e Agenda Digital 

 

Será efetuado o acompanhamento das várias iniciativas em curso no âmbito da 

Agenda Digital para a Europa, tendo em vista a eliminação, até 2015, das barreiras 

ainda existentes no mercado único digital. Neste contexto, será dada prioridade à 

negociação das propostas de regulamento relativas à identificação eletrónica e aos 

serviços de confiança e à redução dos custos da implantação da banda larga, bem 

como da proposta de diretiva sobre a segurança das redes e da informação.  

 

Será dado especial destaque ao pacote relativo ao Mercado Único das 

Telecomunicações (“Continente Conectado”), que pretende dotar a UE de um setor 

das comunicações eletrónicas competitivo promovendo a o investimento e 

protegendo  os direitos dos consumidores. 
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10-Transportes 

 

A negociação do novo pacote legislativo sobre o Céu Único Europeu (SES2+) 

merecerá uma especial atenção, tendo em conta, nomeadamente, a importância 

estratégica para Portugal da Região de Informação de Voo de Sta. Maria. No domínio 

dos transportes ferroviários, será dada continuidade à negociação do 4º pacote 

ferroviário, destacando-se a conclusão do novo regulamento da Agência Ferroviária 

Europeia e o eventual início das negociações da diretiva relativa à abertura do 

mercado nacional de transporte ferroviário de passageiros. No âmbito dos 

transportes marítimos, será acompanhada, em particular, a discussão da proposta 

de regulamento relativa ao acesso ao mercado dos serviços portuários e à 

transparência financeira dos portos. 

 

Na área dos transportes intermodais, continuaremos a acompanhar o 

desenvolvimento do Programa Galileo, em todas as suas vertentes, prevendo-se a 

realização de várias ações de coordenação.  

 

11-Política Marítima  

 

A intervenção da DGAE incidirá na implementação da Estratégia para o Atlântico, 

nomeadamente na identificação dos projetos mais viáveis a incluir no Plano de Ação. 

Manteremos um papel ativo enquanto ponto focal do MNE na Comissão 

Interministerial para os Assuntos do Mar, no âmbito dos trabalhos da Estratégia 

Nacional para o Mar e no âmbito da Comissão para implementação da Diretiva 

Quadro Estratégia Marinha, em especial na elaboração do futuro Programa de 

monitorização das águas marítimas nacionais. 

 
12-Educação e Juventude  

 

A DGAE dará especial relevância ao acompanhamento dos dossiês conducentes a 

melhorar a qualidade e a eficiência do ensino na UE, em particular à implementação 

de um sistema U-Multiranking de classificação das universidades (que constituirá uma 

ferramenta essencial de informação aos estudantes).  
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Na área da juventude, acompanharemos os desenvolvimentos relativos ao diálogo 

estruturado que envolve as organizações representativas dos jovens na UE, bem 

como as iniciativas que venham a ser lançadas neste domínio. 

 

13-Cultura e Audiovisual  

 

Na área da Cultura, será dada continuidade às discussões da proposta de revisão da 

Diretiva 93/7/CEE sobre a restituição de bens culturais que tenham saído ilicitamente 

de um Estado Membro. 

 

14-Saúde Pública  

 

Será dada particular atenção ao processo de reflexão, já em curso, sobre a 

sustentabilidade dos sistemas de saúde na UE, que se pretendem modernos e 

responsáveis. Prevê-se igualmente o acompanhamento dos dossiês na área dos 

produtos farmacêuticos, nomeadamente sobre ensaios clínicos e dispositivos médicos 

in vitro. 

 

15-Emprego e Assuntos Sociais  

 

No âmbito dos Assuntos Sociais e da Igualdade, continuarão as negociações 

sobre a proposta legislativa que visa garantir o equilíbrio de género nos conselhos de 

administração, prevendo-se o acompanhamento das iniciativas que visam promover a 

aplicação do princípio da igualdade de género e de uma melhor coordenação dos 

sistemas de segurança social. 

 

Na área do Emprego, e em termos legislativos, a prioridade incidirá no 

acompanhamento dos dossiês relativos ao destacamento de trabalhadores, à 

coordenação dos serviços públicos do emprego e à livre circulação dos trabalhadores, 

tendo em vista a sua conclusão. 
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16-Agricultura e Pescas  

 

No seguimento da aprovação da reforma da Política Agrícola Comum, será dada 

particular atenção à proposta relativa ao POSEI agrícola (regime que estabelece 

medidas específicas no domínio agrícola a favor das regiões ultraperiféricas), tendo 

em conta a importância que assume para as Regiões Autónomas a manutenção deste 

regime em moldes semelhantes aos atuais. 

 

Na área da Segurança Alimentar, será prosseguido o acompanhamento da revisão 

do pacote legislativo, apresentado em 2013, relativo à cadeia de produção dos 

géneros alimentícios.  

 

A importância socioeconómica das florestas e a grande diversidade de vertentes e 

temas envolvidos justificam uma especial atenção ao debate que irá decorrer sobre a 

Comunicação da Comissão relativa a uma nova estratégia da UE para as florestas e o 

setor florestal.  

 

Após a aprovação da reforma da Política Comum das Pescas (PCP), será dada 

particular atenção às propostas relativas às medidas técnicas para proteção dos 

organismos marinhos e às autorizações de pesca, bem como à adoção de diversos 

planos plurianuais de gestão das pescarias, instrumento essencial no âmbito da nova 

PCP. Pelas implicações deste conjunto de regulamentos na atividade da frota 

nacional, a DGAE acompanhará a evolução dos trabalhos, articulando o seu debate 

nas Instituições da UE. 

 

Quanto às relações bilaterais de pesca da UE com países terceiros, proceder-se-á 

ao acompanhamento das negociações dos novos Protocolos de pesca, muito em 

particular aqueles com especial interesse para Portugal como Cabo Verde, São Tomé 

e Príncipe e Mauritânia.  
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IV-Justiça e Assuntos Internos 
 

Tendo em conta que o  Programa de Estocolmo terminará a sua vigência no final de 

2014, a agenda será  dominada pelos trabalhos com vista à definição das 

prioridades políticas para o Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça a partir de 

2015,.  

 

Além disso, espera-se a entrada em vigor dos instrumentos financeiros que 

corporizam o novo Quadro Financeiro Plurianual (2014-2020) para esta área, 

devendo também entrar em aplicação Programa Nacional de execução destes fundos 

e a estrutura nacional de gestão. 

 

A livre circulação de pessoas é outro dos temas que figurará com destaque na 

agenda da UE, em função do teor do relatório que a Comissão apresentará no final 

de 2013, documento que deverá propor a adoção de um conjunto de medidas 

operacionais no sentido de combater e atenuar a fraude e o abuso ao exercício 

daquele direito. 

 

Não é, também, de excluir que o tema do alargamento à Roménia e Bulgária do 

espaço Schengen de livre circulação possa vir a transitar para 2014, tendo em conta 

as dificuldades com que esta pretensão se tem vindo a deparar nos últimos anos.  

 

Em matéria de asilo, o ano de 2014 deverá testemunhar uma fase de 

execução/transposição do pacote legislativo que enforma a 2ª fase do Sistema 

Europeu Comum de Asilo (SECA), cujas negociações foram concluídas em junho de 

2013.  

 

No que respeita à migração legal, deverão continuar as negociações das propostas 

remanescentes do Plano de Ação sobre Migração Legal, a saber: diretiva sobre 

trabalhadores sazonais, diretiva sobre trabalhadores transferidos dentro da mesma 

empresa e diretiva sobre “Estudantes e Investigadores”, a qual resultou da fusão de 

duas propostas.  
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No domínio da luta contra a migração ilegal, os trabalhos serão centrados no 

seguimento do relatório que a Task Force para as questões migratórias no 

Mediterrâneo, criada na sequência dos vários naufrágios ao largo das costas de 

Lampedusa, deverá apresentar  medidas de curto e médio prazo. 

 

Por fim, e ainda no domínio das migrações, espera-se o debate sobre o primeiro 

relatório relativo à implementação da renovada Abordagem Global das Migrações e 

Mobilidade, que a Comissão deverá apresentar no mês de dezembro de 2013. 

 

Na área da gestão de fronteiras externas da UE, será dada continuidade ao 

debate da iniciativa,conhecida pela designação de pacote “fronteiras 

inteligentes” (smart borders) e que se desdobra nas seguintes três propostas 

legislativas:  

 

 Proposta de Regulamento que cria um Sistema de Entrada/Saída para 

registar dados de nacionais de países terceiros que atravessam as fronteiras 

externas dos Estados-Membros da UE; 

 Proposta de Regulamento que cria um Programa de Viajantes Registados 

para facilitar o acesso ao espaço Schengen de nacionais de países terceiros, 

passageiros frequentes e de bona fide; 

  Proposta de Regulamento que altera o Código de Fronteiras Schengen 

(Regulamento CE nº562/2006) com vista à futura utilização das duas propostas 

acima indicadas. 

 

No âmbito da política comum de vistos deverá prosseguir a implantação faseada 

do VIS (Sistema de Informação sobre Vistos). Se tudo correr de acordo com o 

calendário previsto, o VIS deverá estar em pleno funcionamento em março de 2015, 

passando a englobar as representações consulares dos Estados-Membros na Rússia, 

China, Arménia, Azerbeijão, Bielorrússia, Geórgia, Moldova e Ucrânia. 

 

A cooperação policial na UE deverá centrar-se na melhoria da cooperação entre as 

agências europeias, com especial destaque para o debate em torno da proposta de 



 

 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 

Plano de Atividades 2014                                                                                                                                                                                      Página 38 
Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

regulamento que cria a EUROPOL, proposta que também pretende integrar nesta 

agência europeia a Academia Europeia de Polícia – CEPOL.  

 

A cibersegurança também terá um lugar de destaque, na sequência da Estratégia 

da UE recentemente adotada pela Comissão e das Conclusões do Conselho sobre 

essa mesma estratégia. Não obstante tratar-se de um tema transversal, tem uma 

inegável e importante componente JAI, especialmente na luta contra a 

cibercriminalidade, onde são esperadas diversas iniciativas.   

 
A adoção da diretiva relativa à utilização dos dados de passageiros (PNR) será 

igualmente uma das ações a concretizar. 

 

De resto, o combate ao crime organizado, o tráfico de seres humanos, o controlo 

de armas de fogo e a defesa dos interesses financeiros da UE (por exemplo, através 

do combate ao contrabando) também estarão na lista de prioridades da agenda 

europeia. 

 

A luta contra a droga estará certamente alinhada com a nova Estratégia da UE de 

combate à Droga (2013-2020) e com o primeiro dos seus Planos de Ação (2013-

2016), não sendo, no entanto, de excluir que a questão das drogas sintéticas e o 

tráfico de heroína e cocaína possam figurar no topo da lista. 

 

No domínio da cooperação judiciária em matéria penal será dada prioridade à 

criação de uma Procuradoria Europeia (cuja proposta foi apresentada em julho de 

2013), com o propósito de proteger os interesses financeiros da UE (o que implicará 

reformas no regime relativo aos interesses financeiros da UE e no regime da Eurojust, 

cujos trabalhos também já estão a decorrer). 

 

Prioritário deverá ser também o denominado “pacote proteção de dados”, 

constituído por uma proposta de regulamento (regime geral) e uma proposta de 

diretiva (aplicável exclusivamente à cooperação JAI).  
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Por outro lado, e enquanto se aguarda pela conclusão dos necessários procedimentos 

formais (como o parecer do TJUE), os trabalhos em torno da adesão da UE à CEDH 

deverão centrar-se na adoção de um instrumento jurídico que contenha as normas 

jurídicas necessárias para tornar a futura adesão operacional a nível interno. 

 

No que respeita à cooperação judiciária em matéria civil, será dado enfoque à 

denominada “justiça para o crescimento”, especialmente no que respeita à 

proposta de regulamento relativo aos processos de insolvência e à proposta de 

Regulamento que cria uma decisão europeia de arresto de contas para facilitar a 

cobrança transfronteiriça de créditos em matéria civil e comercial. 

 

A dimensão externa da área JAI continuará, expectavelmente, a registar um forte 

incremento, continuando as questões da mobilidade dos vistos a dominar os debates. 

 

Em termos geográficos, as prioridades não deverão sofrer alterações de vulto 

concentrando-se, sobretudo, nos países do alargamento (com destaque para a 

Turquia) e dos Balcãs e nos países da vizinhança da União, a leste e a sul. Espera-se, 

assim, o desenvolvimento do diálogo com os países do Norte de África, 

intensificando-se a negociação da Parceria para a mobilidade com a Tunísia. Em 2014 

deverá, por outro lado, ter lugar a IV Cimeira UE-África que deverá fazer o balanço 

da cooperação e definir as orientações futuras, designadamente no domínio das 

migrações. A leste, permanecerão prioritárias as relações com os países da Parceria 

Oriental e com a Rússia. Para além destes, prosseguirão os diálogos com os EUA, 

com a América Latina e a região das Caraíbas, bem como a cooperação com os 

países asiáticos (com especial atenção para a China e a Índia). 

 

As relações externas da JAI continuarão a ocupar uma parte preponderante das 

atividades da DSJAI, reclamando a participação em reuniões selecionadas do 

competente grupo de trabalho do Conselho (JAIEX), a realização de reuniões e 

diligências de coordenação várias, bem como a elaboração de contributos nacionais e 

outros documentos técnicos e justificando o acolhimento de inúmeras diligências por 

parte das Embaixadas acreditadas em Lisboa. 
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V-Assuntos Jurídicos 
 

A DGAE, através da DS JUR, continuará a assegurar o apoio técnico no domínio da 

criação e aplicação do direito da UE e a representação do Estado Português junto do 

Tribunal de Justiça da UE (TJUE). Será igualmente mantida a coordenação da 

definição da posição portuguesa em todos os casos de pré-contencioso e contencioso 

da UE. 

 

1 – Mecanismos de troca de informações e resolução de problemas 

 

No âmbito da resolução das situações de má aplicação e não conformidade com o 

direito da UE, continuará a ser dada particular atenção a dois mecanismos: 

 

1.1 – SOLVIT 

 

O Centro nacional SOLVIT manterá o seu desempenho de excelência através do 

tratamento das queixas transfronteiriças dos cidadãos e das empresas relativas à má 

aplicação das regras do Mercado Único por parte das administrações nacionais. 

Proceder-se-á ao reforço da divulgação do Centro  SOLVITe da informação produzida. 

 

1.2 - Projeto Piloto (EU PILOT) 

 

O Projeto Piloto continuará a contribuir para o êxito da resolução informal das 

situações de desconformidade com o Direito da UE, através da coordenação 

interministerial do processo de resposta e procura de soluções que evitem o recurso a 

processos formais de infração. 

 

2 - Pré-contencioso 

 

Será mantida a estreita colaboração com os ministérios setoriais e com a Comissão 

Europeia com o objetivo de preparar as respostas às solicitações da Comissão. Nesta 

fase constituirá uma tarefa prioritária o reforço da coordenação dos processos de pré-
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contencioso com vista a assegurar o cumprimento dos prazos de resposta pelos 

ministérios competentes, bem como a sua resolução e arquivamento pela Comissão. 

 

3 - Contencioso 

 

Manter-se-á a colaboração com os serviços e departamentos governamentais 

envolvidos em razão das matérias objeto dos processos instaurados no TJUE (ações, 

recursos, reapreciações, pareceres, etc.), a fim de serem preparadas e apresentadas 

as peças processuais. O controlo do cumprimento dos prazos judiciais continuará a 

ser uma prioridade. Manter-se-á a participação, sempre que possível, nas audiências 

do TJUE em processos diretamente relacionados com Portugal e serão desenvolvidas 

iniciativas com o objetivo de melhorar a participação global de Portugal nos processos 

do TJUE. 

  

Continuará a ser dado apoio aos ministérios na elaboração de peças processuais, 

através de suporte técnico e da elaboração de instrumentos que qualifiquem a 

participação de Portugal no TJUE, nomeadamente com a apresentação de um guião.  

 

3.1 – Protocolo de cooperação  

 
O protocolo de cooperação com Faculdades de Direito manter-se-á como instrumento 

inovador destinado a aumentar a participação de Portugal nos processos de reenvio 

prejudicial. Será realizada uma avaliação da execução do Protocolo com o objetivo de 

identificar novas formas de cooperação com outras  Faculdades de Direito. 

 

4 - Transposição de Diretivas 

 
Será prosseguido o trabalho relativo à transposição de diretivas para o ordenamento 

jurídico nacional, em estreita articulação com os departamentos governamentais e os 

ministérios setoriais, com vista a melhorar a posição de Portugal na UE e a evitar a 

aplicação de elevadas sanções pecuniárias previstas no artigo 260.º, n.º 3, do TFUE, 

por não comunicação das medidas nacionais de execução. Será reforçada a 

monitorização interministerial conducente à celeridade do procedimento legislativo e 
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continuarão a ser elaborados todos os pareceres prévios necessários para a 

aprovação de diplomas de transposição de diretivas para o direito interno. 

 

5 - Instrumentos jurídicos internacionais 

 

Será mantida a coordenação do processo de vinculação do Estado Português aos 

instrumentos internacionais celebrados no âmbito da UE, sendo essencial assegurar a 

celeridade e o rigor destes procedimentos.  

 

Com o objetivo de harmonizar procedimentos e garantir o respeito pelos Tratados da 

UE, será elaborado um guião para auxílio dos ministérios setoriais, na condução e 

conclusão das negociações de acordos para os quais o MNE tenha dado indicação 

favorável. Continuarão a ser elaborados os pareceres solicitados por outros 

departamentos da DGAE e  outros  serviços do MNE, relativos aos limites da 

competência dos Estados-Membros em matéria de relações externas. 

 

VI-Questões Económicas e Financeiras 
 

1 – Quadro Financeiro Plurianual 
    

 Uma vez terminadas as negociações, 2014 será o primeiro ano de aplicação do novo 

quadro financeiro da UE para o período 2014-2020. O primeiro semestre do 

ano deverá ser marcado pela fase de arranque dos programas setoriais, assim como 

pela finalização do Acordo de Parceria negociado entre Portugal e a Comissão 

Europeia e dos Programas Operacionais no âmbito da Política de Coesão. Será ainda 

marcado pela finalização dos trabalhos relativos à transposição para a legislação da 

UE das decisões do Conselho Europeu de fevereiro de 2013 no domínio dos recursos 

próprios. A DGAE continuará a acompanhar todos os desenvolvimentos, tanto a nível 

das instituições europeias, como em outros EM, e a efetuar a coordenação da posição 

nacional sempre que tal se justifique. Continuará a dinamizar a articulação com os 

Ministérios setoriais, através de reuniões e troca de informação, tendo em vista a 

consolidação das posições nacionais e a transmissão de orientações à REPER. 

Quando alcançado acordo sobre a nova decisão recursos próprios, a DGAE dará 
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início ao processo de aprovação nacional, segundo as normas constitucionais 

relevantes. 

 
2 – Estratégia Europa 2020 

 
Será mantido o acompanhamento do processo de implementação e avaliação da 

Estratégia Europa 2020, bem como dos trabalhos de preparação dos documentos 

estratégicos a apresentar à Comissão Europeia no âmbito do Semestre Europeu. 

Merecem particular menção os trabalhos preparatórios das diversas sessões do 

Conselho Europeu sobre esta matéria, nomeadamente a sessão da primavera. 

Constituem desafios neste contexto a nova arquitetura e o conjunto de instrumentos 

que vieram reforçar a estrutura de governação económica da zona euro – Tratado 

Orçamental, 2-pack e 6-pack. Especial atenção será dada aos trabalhos sobre o 

reforço da coordenação das políticas económicas e do emprego no contexto do 

Semestre Europeu, no quadro da reflexão em curso sobre o aprofundamento da UEM, 

incluindo a dimensão social. 

 
3 – Política de Coesão  

 
No que toca à Política de Coesão, a DGAE acompanhará o arranque do próximo 

período de programação, nomeadamente a implementação efetiva dos regulamentos 

previstos para o período 2014-20. Em consequência da atribuição de 

responsabilidades ao Secretário de Estado dos Assuntos Europeus na coordenação 

política dos trabalhos relativos à preparação e negociação do Acordo de Parceria 

para o período 2014-2020, a DGAE continuará a acompanhar a negociação com a 

Comissão Europeia para a sua implementação, tanto no âmbito das suas 

competências, como dando apoio técnico à coordenação política. Destaca-se  o papel 

de coordenação assumido pela DGAE ao nível da verificação do cumprimento das 

condicionalidades ex-ante, pré-requisitos que os Estados-Membros deverão cumprir 

para assegurar uma utilização eficiente dos apoios comunitários, sob pena de virem a 

ser penalizados pela Comissão Europeia. Este exercício de verificação integrará o 

Acordo de Parceria, prevendo-se a sua conclusão e entrega no primeiro semestre de 

2014.  
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Continuará a ser feito o acompanhamento da implementação do QREN 2007-13 

e dos Programas Operacionais que o integram, incluindo do processo de 

transição entre os vários instrumentos previstos para o atual e próximo períodos de 

programação. 

 
Continuará a ser dada adequada atenção às consequências da aplicação das Políticas 

da União nas Regiões Ultraperiféricas. Destaca-se a preocupação  à integração da 

perspetiva destas Regiões no âmbito da implementação da Estratégia Europa 2020 e 

da Política de Coesão. Neste sentido, serão desenvolvidas as ações de coordenação 

necessárias  à definição adequada das posições nacionais. 

 
4 – Emprego  

 
Será objeto de atenção especial a implementação das iniciativas, nacionais e da UE, 

com vista a dinamizar a economia e promover a criação de emprego, nomeadamente 

jovem, bem como as reformas do mercado de trabalho em curso nos EM, que 

constituem grandes prioridades no âmbito do Semestre Europeu. 

 
5 – Questões Económico-Financeiras  

 
A DGAE irá manter o acompanhamento dos trabalhos em curso na área ECOFIN, 

que permanecem condicionados pela situação económica e financeira na UE em 

geral, e na área do euro em particular, bem como o desenvolvimento da situação 

nacional no quadro da implementação do Programa de Ajustamento Económico e 

Financeiro. Merecem particular menção os trabalhos preparatórios das diversas 

sessões do Conselho Europeu e de Chefes de Estado e do Governo da zona euro, 

bem como a sequência das decisões do Conselho Europeu no domínio da 

governação económica, com destaque para o seguimento do relatório sobre o 

aprofundamento da União Económica e Monetária. 

 

Tendo em conta a agenda da UE, continuará a ser acompanhada a negociação dos 

principais “dossiers” no domínio da reforma da regulação financeira tendo em vista o 

reforço da estabilidade dos mercados financeiros. Continuará também a ser dada 

atenção à implementação do Pacto de Estabilidade e Crescimento e à nova legislação 
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no âmbito da governação económica, assim como aos progressos na realização do 

Mercado Interno nos domínios dos Serviços Financeiros e da Fiscalidade. 

 

A DGAE irá continuar a acompanhar estreitamente o processo que conduz à 

aprovação do orçamento anual da UE, incluindo a respetiva negociação 

interinstitucional. Fará ainda o acompanhamento da respetiva execução.  

 
6 – Auxílios de Estado  

 
De referir ainda o tema Auxílios de Estado onde se inclui a gestão dos processos 

de notificação e autorização dos AE e a coordenação do relatório anual apresentados 

por Portugal à Comissão Europeia, bem como o acompanhamento da elaboração dos 

textos regulamentares de enquadramento. No ano de 2014 este aspeto continuará a 

ser particularmente relevante por se encontrar ainda a decorrer o processo de 

Modernização dos Auxílios de Estado (SAM) que implica a revisão da generalidade 

dos regulamentos e das orientações relevantes na matéria. A DGAE irá manter 

envolvimento ativo nas negociações do conjunto de atos atualmente em revisão, 

continuando a efetuar a coordenação interministerial e a participar nas reuniões 

relevantes da UE. 

 
VII-Relações Externas Europeias e Alargamento 
 
1 – Questões de Caráter Horizontal 

 

No domínio do Alargamento e das Relações Externas da UE os trabalhos centrar-se-

ão na coordenação da posição portuguesa, em estreita cooperação com os demais 

serviços do MNE e com os ministérios setoriais envolvidos em cada área, a par de 

uma estreita colaboração com as Embaixadas portuguesas. 

 

A DGAE  assegurará a elaboração de notas de apoio não só para as reuniões do CAG, 

do CNE e do CE, como também outras que lhe forem solicitadas, nas áreas da sua 

competência. 
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No âmbito do debate das relações da UE com os parceiros estratégicos, será 

assegurada a coordenação com os diferentes interesses setoriais envolvidos. 

 

Será  assegurada, a definição da posição portuguesa e transmissão regular/semanal à 

REPER nas matérias que relevam dos diferentes Grupos Trabalho regionais da área 

das relações externas e do alargamento. 

 

2 – Alargamento 

 

O processo de Alargamento prosseguirá, durante 2014, com os países com 

negociações em curso: Turquia e Montenegro. 

 

Quanto à Turquia,  prevê-se que se possa avançar na abertura de dois capítulos de 

negociação (23-Sistema Judiciário e Direitos Fundamentais e 24-Justiça, Liberdade e 

Segurança) que tecnicamente permitirão algum progresso, tendo em conta a 

suspensão parcial de negociações em 2006.  

 

No que respeita ao Montenegro, é esperado que prossigam as negociações de 

adesão, que decorrem a bom ritmo com base na nova abordagem. 

 

Dada a decisão do governo da Islândia em suspender as negociações de adesão, 

fazendo depender a sua continuação de um referendo, aguarda-se os resultados do 

mesmo. 

 

Será  assegurada a definição da posição portuguesa e a transmissão regular à REPER 

das matérias que relevam do Grupo COELA. Assegurará, ainda, a participação nas 

reuniões consideradas relevantes deste Grupo Trabalho em formato capitais.  

 

3 – Balcãs Ocidentais 

 
A  DGAE  acompanhará o seguimento dos processos de integração na UE dos países 

dos Balcãs Ocidentais que já têm estatuto de candidato: Antiga República Jugoslava 

(ARJ), Macedónia e Sérvia. Refira-se que a Sérvia deverá iniciar as negociações de 
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adesão em janeiro de 2014, pelo que competirá à DGAE a definição da posição 

portuguesa e a sua  regular transmissão à REPER. Quanto à Albânia e a ARJ 

Macedónia, a sua situação  está dependente do Conselho Europeu de dezembro de 

2013.  

 

No que respeita ao Kosovo, a DGAE acompanhará as negociações do Acordo de 

Estabilização e Associação no Grupo COWEB e coordenará a definição da posição 

portuguesa com os ministérios setoriais.  

 

Em estreita colaboração com outros serviços responsáveis nesta área, será  

assegurada a definição da posição portuguesa e a transmissão regular à REPER das 

matérias que relevam do Grupo COWEB no âmbito das candidaturas já referidas, mas 

também em matérias relacionadas com o Programa de Estabilização e Associação 

(PEA), que engloba, para além daqueles países, igualmente a Albânia, a Bósnia-

Herzegovina e o Kosovo. 

 

4 - EFTA e EEE 

 

Acompanhar-se-á a evolução das relações com os Estados da EFTA (Islândia,  

Liechtenstein, Noruega e Suíça), em particular a discussão das questões institucionais 

no relacionamento da UE com a Suíça, as negociações sobre as contribuições 

financeiras dos países EFTA/EEE para a coesão económica e social no EEE para 2014-

2019 e da Suíça para 2012-2017, bem como as propostas de alteração aos acordos 

com países terceiros em matéria de tributação da poupança e a revisão do Acordo do 

EEE.  

 

A DGAE continuará a integrar o Comité de Seleção das propostas apresentadas ao 

Fundo para Relações Bilaterais, no âmbito do Mecanismo Financeiro do EEE 2009-

2014.  

 

Seguirá ainda o relacionamento das relações da UE com Andorra, Mónaco e São 

Marinho, nas várias vertentes que o mesmo reveste. 
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Será assegurada neste âmbito a definição da posição portuguesa e transmissão 

regular à REPER das matérias que relevam do Grupo EFTA. 

 

5 – Vizinhança Europeia e Golfo 

 

No que respeita à Política Europeia de Vizinhança, que abrange os Vizinhos a Sul e a 

Leste, será conferida uma atenção particular à implementação da nova abordagem, 

dos novos instrumentos e dos meios reforçados, como decidido pelo Conselho, em 

maio de 2011, para a tornar mais eficaz, adaptando-a às novas realidades e 

necessidades da Vizinhança da UE. Este exercício será particularmente intenso no que 

respeita à programação da cooperação financeira para os próximos sete anos, 

segundo o novo quadro financeiro 2014-20. Neste âmbito, a DGAE, contribuirá, em 

conjunto com os restantes serviços competentes do MNE,  e em estreita colaboração 

com as nossas Embaixadas, recorrendo, quando necessário, à consulta aos 

ministérios relevantes, para a definição da posição portuguesa no processo de 

avaliação e eventual reajustamento, tendo em conta os interesses estratégicos 

portugueses na região, bem como a importância que reveste para Portugal o reforço 

do papel da UE. 

 

6 – Vizinhança Sul/Mediterrâneo/Golfo 

 

No quadro da estratégia de apoio aos processos de transição democrática e de 

reforço das relações com os países a Sul do Mediterrâneo, dar-se-á particular atenção 

à aprovação de projetos a nível de cooperação setorial e  à implementação dos novos 

Planos de Ação com Marrocos, Jordânia, Tunísia, Líbano, Autoridade Palestiniana, 

Egito e Israel, à conclusão do primeiro Plano de Ação com a Argélia, bem como à 

preparação das reuniões de coordenação bilaterais, Task Forces, Conselhos e Comités 

de Associação (e sub-Comités) com os países da Vizinhança Sul, em coordenação 

com  outros  serviços do MNE e demais ministérios e Embaixadas na região.   

 
Serão feitos o acompanhamento e a preparação da Ministerial e do Conselho 

conjunto UE-Conselho de Cooperação do Golfo, bem como das ações de cooperação 

neste âmbito, em colaboração com  outros  serviços do MNE e Embaixadas no Golfo.  
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Será prosseguida a coordenação com outros  serviços do MNE no sentido de reforçar 

sinergias com outras iniciativas, nomeadamente, as que visem uma maior integração 

regional, favorecendo a consagração de uma dimensão prioritária do Magreb no 

contexto da UE, coincidente com o interesse estratégico de Portugal. 

 

Será  assegurada a definição da posição portuguesa em matérias que relevam do 

Grupo MAGREB/MASHREK e MOG e a articulação com as Embaixadas nacionais.  

 

7– Vizinhança Leste 

 

Continuará a ser acompanhado o relacionamento da UE com os países da Vizinhança 

Leste no quadro da Parceria Oriental e através do seguimento do processo de 

reformas internas dos países envolvidos neste formato.  

 

Quanto à Rússia será seguido o desenvolvimento da relação estratégica da UE com 

este país e, nomeadamente, quanto à evolução do respetivo Acordo de Parceria e 

Cooperação. Será assegurada a preparação das Cimeiras UE-Rússia e UE-Ucrânia.  

 

Dependente de uma decisão positiva da Cimeira de Vilnius, a DGAE dará não só início 

ao processo de ratificação nacional do Acordo de Associação com a Ucrânia, como 

também acompanhará o processo de implementação das disposições deste Acordo. 

Quanto à Geórgia e Moldova, será acompanhado o processo, a nível da UE, até à 

assinatura dos respetivos Acordos de Associação, prevista para o outono de 2014.  

 

A prossecução da implementação das Agendas de Associação da Geórgia, da Moldova 

e do Azerbaijão, no quadro da dimensão bilateral da Parceria Oriental, continuará a 

ser acompanhada pela DGAE. Será, igualmente, coordenado o envolvimento nacional 

na dimensão multilateral desta Parceria. 

 

No seguimento da decisão da Arménia em integrar a União Euro-Asiática, em 2014 a 

UE deverá reforçar o Acordo de Parceria e Cooperação com este país.  



 

 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 

Plano de Atividades 2014                                                                                                                                                                                      Página 50 
Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

Serão acompanhados os Conselhos de Cooperação com a Arménia, Azerbaijão, 

Geórgia, Moldova e Ucrânia, bem como outros diálogos relevantes institucionalizados 

com os países da vizinhança. 

    

A evolução da política da UE face à região do Ártico continuará a ser acompanhada 

pela DGAE, em estreita articulação com os ministérios setoriais, outros 

departamentos do MNE e com as nossas Embaixadas, cientes de que esta região do 

mundo assume uma importância crescente, quer do ponto de vista ambiental quer do 

ponto de vista económico.  

 

A DGAE assegurará a definição da posição portuguesa e transmissão regular à REPER 

das matérias que relevam do Grupo COEST. 

 

8- Ásia Central 

 

Em coordenação com outros serviços, a DGAE seguirá a implementação da Estratégia 

da UE para a Ásia Central, revista em junho de 2012. Serão ainda acompanhados os 

Conselhos e Comités de Cooperação com o Cazaquistão, Uzbequistão, Quirguistão, 

Tajiquistão e Turquemenistão.   

 

9 – América Latina e Caraíbas  

 

Na sequência da I Cimeira UE/CELAC, realizada em Santiago do Chile em janeiro de 

2013, encontram-se a decorrer os trabalhos relativos às decisões aprovadas pelos 

Chefes de Estado e de Governo de ambas as regiões - atualização do Plano de Ação 

com base nos seis capítulos já existentes e três novos a incluir - ensino superior, 

segurança pública, segurança alimentar e nutrição - e conclusão do Acordo 

Internacional sobre a Fundação UE/ALC. Está prevista a realização de, pelo menos, 

duas reuniões de altos funcionários (SOM UE/CELAC) e duas do Conselho de 

Governadores da Fundação para avançar com os trabalhos e preparar a próxima 

Cimeira que terá lugar em Bruxelas em 2015. A DS REA assegurará a participação 

nestas reuniões sempre que se realizem em Bruxelas. 
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No âmbito da Parceria Estratégica estabelecida pela UE com o Brasil e com o México, 

será feito o acompanhamento e coordenação da implementação do Plano de Ação 

estabelecido com cada um daqueles países. A Cimeira UE/Brasil realizar-se-á em 

fevereiro e a Cimeira UE/México em data a agendar. A DGAE participará ativamente 

na preparação destas Cimeiras, bem como nos trabalhos relativos à revisão do 

Acordo de Associação UE/Chile.  

 

O Acordo de Associação UE/América Central, bem como o Acordo Comercial 

UE/Colômbia e Peru entraram em aplicação provisória no decurso de 2013, estando 

os respetivos processos de ratificação a decorrer. A DGAE fará o acompanhamento 

destes processos de ratificação bem como da implementação dos referidos Acordos. 

 

A DGAE assegurará a definição da posição portuguesa e transmissão regular à REPER 

das matérias que relevam do Grupo COLAC (formação Bruxelas).  

 

10 – América do Norte  

 

No que se refere às relações com os EUA, os trabalhos no domínio económico 

deverão centrar-se nas negociações da “Parceria Transatlântica de Serviços e 

Investimento” (TTIP). Dado que não teve lugar em 2013 a habitual Cimeira anual, é 

esperado que a mesma se realize este ano.  

 

Relativamente ao Canadá, e face à conclusão das negociações do CETA, é esperado 

que as negociações do Acordo de Parceria Estratégica sejam também finalizadas a 

curto prazo, com vista à aprovação, em simultâneo, dos dois acordos. Deverá ter 

lugar a preparação da Cimeira anual UE- Canadá.  

 

A DGAE assegurará a definição da posição portuguesa e transmissão regular à REPER 

das matérias que relevam do Grupo COTRA. 
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11 – Ásia e Oceânia 

 

Os objetivos principais são continuar a aprofundar as parcerias estratégicas 

existentes com a China, Coreia, Índia e Japão, consolidar o diálogo politico com os 

outros países e reforçar as relações da UE com as organizações relevantes da região. 

Têm estado a ser negociados Acordos de Parceria e Cooperação com determinados 

países da região com vista a reforçar o diálogo político e a cooperação e proporcionar 

um novo enquadramento mais coerente e alargado das relações bilaterais com a UE. 

Paralelamente estão a ser negociados Acordos de Comércio Livre (ACL). 

 

Dada a importância do relacionamento estratégico da UE com a China, o seu 

desenvolvimento continuará a ser objeto de particular atenção em 2014. Deverão ser 

implementados os resultados da Cimeira de 2013, em particular a Agenda Comum 

para a próxima década. 

 

Em paralelo com o ACL, o Acordo Quadro UE-Coreia do Sul deverá entrar em 

aplicação provisória, em fase final de ratificação pelos Estados-Membros. Portugal já 

ratificou o Acordo Quadro em 2012. Será assegurado acompanhamento da 

implementação de ambos os acordos. 

 

Relativamente à Índia, deverá ser dada particular atenção ao reequilíbrio da parceria 

estratégica, colocando maior ênfase na cooperação política. A Índia tem-se recusado 

a negociar, em paralelo ao ACL, um Acordo de Parceria e Cooperação, pelo que a UE 

apresentou uma proposta com vista à vinculação jurídica do ACL ao Acordo de 

Cooperação de 1994 e ao Plano de Ação Conjunto de 2004, que enquadram as atuais 

relações entre a UE e a Índia. 

 

Prosseguirão as negociações paralelas do Acordo Quadro UE-Japão e do Acordo de 

Comércio Livre, com vista à sua conclusão.  

 

Terão lugar as Cimeiras UE/China, UE/Coreia do Sul, UE/Índia e UE/Japão em cuja 

preparação Portugal participará através do respetivo Grupo do Conselho. 
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Em 2014, deverá entrar em vigor o primeiro Acordo de Parceria e Cooperação (APC) 

com um país membro da ASEAN, o APC UE–Indonésia. Os APC UE-Vietname e UE-

Filipinas encontram-se na fase de ratificação pelos Parlamentos Nacionais, tendo 

Portugal já concluído a ratificação do APC com as Filipinas, estando em curso a do 

Vietname. As negociações dos APC UE-Singapura e UE-Tailândia foram concluídas em 

2013, esperando-se que prossigam os processos com vista à ratificação pelos 

Parlamentos Nacionais durante 2014. Continuarão a ser acompanhadas as 

negociações com outros países da ASEAN, nomeadamente Brunei e Malásia. 

 

O APC com a Mongólia, assinado em abril de 2013, encontra-se em processo de  

ratificação. Deverão prosseguir as negociações do Acordo Parceria Cooperação e 

Desenvolvimento/APCD UE-Afeganistão. 

 

Quanto à Oceânia, região relevante pelas suas relações com o Pacífico Sul e Sueste 

Asiático, será elevado o nível das relações da UE com a Austrália e Nova Zelândia, 

através da conclusão das negociações dos respetivos Acordos Quadro. 

 

A DGAE assegurará a definição da posição portuguesa e transmissão regular/semanal 

à REPER das matérias que relevam do Grupo COASI (formação Bruxelas). Será 

acompanhado o Diálogo ASEM e assegurada a participação, sempre que necessário, 

nas diversas reuniões de peritos sobre países terceiros convocadas pela Comissão. 

 

12- África 

 

Será assegurada a representação da DGAE na Comissão Permanente Luso/Cabo-

verdiana criada no âmbito do Tratado de Amizade e Cooperação Portugal – Cabo-

Verde, assinado em 2010, bem como na sua Subcomissão de Economia. A 

permanente procura do aproveitamento de sinergias e complementaridades entre o 

relacionamento bilateral estratégico Portugal- Cabo-verde e a Parceria Especial 

UE/Cabo-Verde é a linha orientadora da participação da DGAE nesta Comissão. 
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13- Instrumentos Financeiros 

 

Será garantido o acompanhamento de toda a programação em termos anual, 

plurianual, por país, multibeneficiários, regional e transfronteiriça do Instrumento de 

Pré-adesão (IPA e IPA II). Será, igualmente, assegurada a participação nas reuniões 

consideradas relevantes do Comité IPA. 

 

A DSREA coordenará as ações no âmbito do TAIEX e a respetiva mobilização de 

peritos nacionais, bem como as candidaturas nacionais aos projetos de Twinning, e  

como Ponto Nacional de Contacto para o TAIEX e Twinning, participará na reunião 

anual em Bruxelas. 

 

Também neste quadro, a DGAE começará a assegurar a representação portuguesa 

no Comité instituído pelo Regulamento do Instrumento de Parceria, Comité PI. Este 

novo instrumento financeiro vai para além da tradicional cooperação para o 

desenvolvimento e visa, essencialmente, promover os interesses da UE e apoiar o 

diálogo com países emergentes, quer a nível bilateral quer relativamente a desafios 

globais.  

 

Quanto ao Comité do Instrumento Europeu de Vizinhança (ENI) a DSREA continuará 

a assegurar a representação nacional, o mesmo sucedendo  no Comité Groenlândia.   

 

  VIII-Política Comercial Comum 
 
1 – Dimensão Multilateral 

 
Prevê-se que no início do ano seja remetido para adoção (no 1º ou 2º Conselho Geral 

da OMC) o Acordo sobre Facilitação do Comércio que terá sido adotado na 

Conferência Ministerial de Bali de dezembro de 2013 (e que terá a forma de Decisão 

Ministerial de alteração do Anexo I do Acordo da OMC).  

 
No pós-Bali, antecipa-se a abertura de uma fase de discussão e negociação de 

diversos temas não decididos na Conferência Ministerial (CM9) de dezembro de 2013 

(questões relacionadas com a aplicação das decisões adotadas e questões da Agenda 
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de Desenvolvimento de Doha que não integraram o pacote negocial de Bali), para 

além de um conjunto de temas novos ou prospetivos que deveriam incluir, em nosso 

entender: uma distinção acrescida, no âmbito do Tratamento Especial e Diferenciado, 

entre países menos avançados (PMA) e países em desenvolvimento (PED); a 

definição de estratégias de combate às barreiras não pautais e às novas tendências 

distorçoras do comércio; a proteção das Indicações Geográficas (IG); o 

aprofundamento dos mecanismos de monitorização e contabilização dos apoios 

internos. No pós-Bali, Portugal continuará empenhado na defesa dos seus interesses, 

procurando aproveitar o debate para avançar com temas da sua agenda. 

 

Prosseguirão e serão previsivelmente concluídas, durante o ano, as negociações de 

extensão do ITA (Information Technology Agreement), lançadas em maio de 2012. É 

do interesse de Portugal, enquanto país consumidor, a expansão da cobertura deste 

tipo de produtos (a par da redução das barreiras não pautais).  

 

2–  Questões horizontais 

 

Prosseguirá a coordenação, definição e veiculação dos interesses portugueses nas 

negociações relativas aos Direitos de Propriedade Intelectual (DPI), em todos os fora, 

quer ao nível multilateral quer bilateral. Destaca-se, em especial  o combate à 

contrafação das IG portuguesas, como Porto ou Madeira. 

 

Na área dos Mercados Públicos, continuará a discussão da proposta de Regulamento 

sobre as condições de acesso dos Países terceiros ao mercado europeu. 

 

No quadro da implementação da Estratégia de Acesso ao Mercado, reforçar-se-á a 

sua implementação – no quadro da Nova Estratégia de Política Comercial da União – 

continuando a identificação das barreiras comerciais a eliminar.  

 
A nível interno continuar-se-á, tendo presente a complementaridade e potencial da 

abordagem bilateral/europeia/multilateral: a fornecer dados e divulgar a informação 

necessária solicitada e recebida dos representantes portugueses nas equipas locais 

da UE (Embaixadas dos Estados-Membros e Comissão Europeia) em colaboração 
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estreita com ministérios setoriais; a usar e a divulgar o procedimento “early warning”, 

transmitindo à Comissão qualquer informação importante neste âmbito em estreita 

colaboração com Embaixadas e ministérios setoriais; e a encaminhar informação 

recebida em Portugal e através das Embaixadas, sobre barreiras a eliminar ou a 

prevenir, para os Comités e Grupos adequados, em Bruxelas.  

 
Será também acompanhada a concessão pela UE de eventuais preferências 

comerciais a países terceiros, nomeadamente aos países dos Balcãs e ACP. Neste 

contexto será analisado o impacto das eventuais preferências a conceder nas 

exportações portuguesas para o mercado comunitário.  

 

O novo Regulamento do Sistema de Preferências Generalizado (SPG), em aplicação 

desde 1 de janeiro de 2014, implicou diversas alterações na atribuição das 

preferências aos países terceiros, retirando o seu benefício aos países mais 

competitivos  e concentrando o acesso preferencial ao mercado europeu nos países 

mais pobres. 

 

A iniciativa da Comissão para modernização dos Instrumentos de Defesa Comercial 

permanecerá objeto de particular atenção, dada a sensibilidade que a matéria reveste 

para Portugal.  

 

Também o acompanhamento de vários diferendos de natureza comercial 

particularmente relevantes para os operadores económicos será objeto de uma 

atenção especial, procurando alcançar-se soluções de compromisso consentâneas 

com os interesses nacionais e europeus. 

 
A DGAE através da DSPCC assegurará a definição da posição portuguesa e 

transmissão regular/semanal à REPER nas matérias que relevam dos Comités 

relativos à Politica Comercial – Titulares, Suplentes, Serviços e Investimento e ATSI, 

bem como os relativos aos Grupos SPG e Questões Comerciais. 
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3 – Acordos comerciais bilaterais e regionais  

 
Prosseguirão as negociações de Acordos de Comércio Livre, muitos sob o formato de 

Acordos de Comércio Livre globais e aprofundados (DCFTA), processos que exigem a 

coordenação e veiculação dos interesses portugueses em cada uma das negociações. 

 
4 – Mediterrâneo  

 
Prosseguirá o acompanhamento das negociações do DCFTA UE-Marrocos, iniciadas 

em março transato, tendo em vista  coordenar e definir o posicionamento nacional. 

Também com a Tunísia e Jordânia prosseguem os exercícios de “scoping”, destinados 

a aferir da preparação destes países para o início de negociações de DCFTA, para as 

quais se prestará a maior atenção. 

 

Com a maior parte dos países da região prosseguirão negociações sobre serviços e 

estabelecimento e, com alguns deles também, sobre o estabelecimento de um 

Mecanismo de Resolução de Conflitos, assim como negociações tendo em vista 

acordos de Avaliação de Conformidade e Aceitação de Produtos Industriais (ACCA). 

 
5 – América 

 

No que se refere às relações com os EUA, após a adoção das diretrizes de negociação 

em junho de 2013, os trabalhos vão centrar-se nas negociações de um acordo 

abrangente de comércio de serviços e investimento, designado “Parceria 

Transatlântica de Serviços e Investimento” (TTIP) que tem os seguintes objetivos 

fundamentais: eliminação ou redução de barreiras ao comércio de mercadorias 

(direitos e quotas); eliminação ou redução de barreiras não tarifárias ao comércio de 

mercadorias, serviços e investimento; cooperação regulamentar e harmonização ou 

equivalência de standards; e cooperação reforçada para o desenvolvimento de regras 

e princípios comuns, bem como objetivos económicos comuns relacionados com 

países terceiros.  

 

Espera-se que o  resultado deste acordo tenha impacto na promoção do crescimento, 

do emprego e da competitividade internacional e crie as condições para aprofundar o 
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potencial enorme das relações transatlânticas. Os agentes económicos nacionais têm 

um papel fundamental nesta matéria, principalmente na definição dos interesses 

ofensivos e defensivos e, por conseguinte, haverá uma ligação estreita entre estes e 

a coordenação institucional ao longo das negociações. 

 

Quanto ao Canadá, a Comissão e as autoridades canadianas chegaram finalmente a 

um acordo político para a conclusão do Acordo Económico e Comercial Global (CETA), 

após 4 anos de negociações. Tratou-se, no entanto, de um acordo de princípio, ao 

mais alto nível, o que não significa que as negociações tenham sido concluídas. Assim 

permanecem alguns temas sobre os quais é necessário prosseguir as discussões a 

nível técnico para se poder chegar a um acordo final. O próximo passo será 

aperfeiçoar o texto que será depois revisto por juristas de ambos os lados. Prevê-se 

que o acordo possa ser rubricado entre a primavera e o verão de 2014, seguindo-se 

os trâmites no Conselho para a aplicação provisória, o que se espera venha acontecer 

em 2015. 

 

Tendo entrado em vigor provisoriamente em 2013, no respeitante ao volet comercial, 

prevê-se que o Acordo de Associação UE-América Central entre definitivamente em 

vigor no decurso do ano, uma vez concluídos os processos nacionais de ratificação 

por parte dos Estados-Membros da UE. 

  

Prevê-se que o processo negocial com o Mercosul avance finalmente durante ao ano, 

com o Brasil, Uruguai e Paraguai - logo seguidos da Argentina – com a apresentação 

de ofertas. Relativamente à Venezuela, é difícil antever com antecedência quais serão 

os contornos da sua participação na negociação.  

Portugal - que tem um particular interesse no mercado brasileiro - continuará 

empenhado na celebração de um acordo equilibrado, amplo e ambicioso com o 

Mercosul, suscetível de gerar consideráveis ganhos económicos para a UE e de 

reverter as tentações protecionistas de alguns desses países. 

 

Relativamente aos Países Andinos decorrerão ao longo do ano as negociações para a 

adesão do Equador ao Acordo de Comércio Livre Multipartes com a Colômbia e o 

Perú.   
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6 – Rússia, Ucrânia, Moldova, Geórgia 

 

Com a Rússia, espera-se que a consolidação dos compromissos assumidos no quadro 

da sua adesão à OMC possa conduzir a uma fase de negociações ativas do capítulo 

comércio e investimento do Novo Acordo. Neste contexto, continuará a ser efetuado 

o acompanhamento das medidas de natureza restritiva que a Federação Russa vem 

adotando ao longo de 2013, nomeadamente quanto à compatibilidade com as regras 

e disciplinas da OMC.    

 

Na sequência da assinatura da vertente comercial dos  Acordos de Comércio Livre 

Alargados e Aprofundados (DCFTA) com a Ucrânia, a Geórgia e a Moldova, será feito 

o acompanhamento da sua implementação.  

 

7– Ásia  

 
Prosseguirão as negociações relativas ao Acordo de Comércio Livre entre a UE e a 

Tailândia, Vietname e Malásia. 

 

Saliente-se que, neste âmbito, Portugal tem vindo a defender a proteção da Indústria 

Conserveira Nacional, assim como, a Pera Rocha. 

 
Prossegue o acompanhamento da implementação do Acordo de Comércio Livre UE-

Coreia, em vigor desde julho de 2011. 

 
Espera-se que o balanço da implementação do ACL feito  em Novembro durante a 

Cimeira UE-Coreia, permita alcançar consensos sobre algumas questões pendentes 

por parte da Coreia (proteção das indicações geográficas e do acesso ao mercado 

coreano de determinados produtos europeus, automóveis e partes, onde persistem 

barreiras não alfandegárias).  

 
Na sequência da adoção das diretivas de negociação UE-Japão em março de 2013, 

deverão também prosseguir as negociações para um Acordo global sobre bens, 

serviços e investimento, tendo sido realizadas 3 rondas negociais. A 4ª ronda de 

negociações está prevista para final de janeiro de 2014. 
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Espera-se, assim, que as negociações possam evoluir rápida e sustentadamente de 

forma a evitar a aplicação da cláusula de suspensão prevista no Mandato. 

 

O desenvolvimento da relação comercial da UE com a China deverá continuar a 

merecer uma particular atenção e, em particular, a escalada de litígios comerciais, 

alguns dos quais afetam Portugal diretamente, como é o caso do antidumping e 

antissubvenções na importação de vinhos da UE e dos painéis solares originários da 

China. 

 

Particular atenção será também dada à negociação do Acordo de Investimento UE-

China, abrangendo o acesso ao mercado e a proteção dos investimentos. O Acordo 

de investimento, lançado na Cimeira UE-China de novembro passado, deverá permitir 

o início das negociações com a China no início do ano. 

 

Quanto ao Acordo UE-China sobre a proteção das indicações geográficas, cujas 

negociações ainda prosseguem, espera-se para breve a sua conclusão.  

 

No que se refere às negociações relativas ao Acordo de Comércio Livre entre a UE e a 

Índia, mantêm-se divergências, quer no acesso ao mercado de bens e serviços, quer 

nalguns setores chave para a UE – contratação pública, setor automóvel e bebidas 

espirituosas. Não são esperados progressos antes das próximas eleições na Índia, 

previstas para a primavera de 2014.  

 

Adotada em outubro passado, a revisão das diretrizes de negociação UE-ASEAN que 

visa integrar nos Acordos de Comércio Livre em curso e nos futuros acordos com 

estes países disposições de proteção de investimento, pretende garantir maior 

previsibilidade e segurança jurídica aos investidores europeus. 

 

Finalmente, aguarda-se a conclusão dos trâmites processuais para a entrada em 

vigor do  ACL UE-Singapura. 
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8 – ACP 

 

No que diz respeito aos Acordos de Parceria Económica entre a UE e os Países ACP, 

em 2014 será dada continuidade às negociações com vista a converter os APE 

intermédios já rubricados, que cobrem fundamentalmente o comércio de mercadorias 

(à exceção do acordo com o CARIFORUM todos os acordos já celebrados são 

intermédios), em APE completos que deverão incluir as áreas dos serviços, do 

investimento, propriedade intelectual, exigindo uma estreita cooperação não só com 

os ministérios envolvidos como também uma estreita articulação com as embaixadas 

nestes países. 

 

No âmbito do Regulamento de Acesso ao Mercado, a UE prevê retirar, a partir de 1 

de outubro de 2014, as preferências comerciais concedidas desde 1 de janeiro de 

2008 aos países ACP que não concluíram e/ou ratificaram os referidos Acordos. 

 

Tendo em vista a definição e veiculação da posição de Portugal, para o quadro das 

matérias atrás referidas, proceder-se-á  a: 

 

 Intenso processo de consulta dos  ministérios setoriais envolvidos em cada 

área, consultando-os sobre os temas em discussão, o que envolve 

processos de troca de correspondência escrita e realização de reuniões; 

 Consultas ao Instituto do Vinho do Douro e do Porto (IVDP) e Instituto do 

Vinho e da Vinha (IVV); 

 Articulação com outras Direções Gerais, dentro do MNE, bem como com a 

AICEP e IPAD;  

 Troca de informações com as Embaixadas e Missões de Portugal; 

 Consultas às Embaixadas em Lisboa, em cujo quadro se realizam com 

frequência reuniões;  

 Transmissão regular/semanal à REPER de instruções. 
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IX- Centro de Informação Europeia Jacques Delors (CIEJD) 
 
As eleições para o Parlamento Europeu, a realizar em maio, constituirão o elemento 

catalisador de muitas das iniciativas planeadas para 2014. 

 

O CIEJD, tendo em conta o seu papel estratégico na informação sobre a UE em 

Portugal e uma ligação consistente de proximidade com diferentes públicos, conferirá 

grande relevo e prioridade às eleições europeias, à sensibilização dos cidadãos para o 

exercício do direito/dever de voto. 

 

Assim, as suas atividades na área da informação, formação, animação pedagógica e 

projetos abordarão ao longo do ano os temas mais prementes da UE 

designadamente: Eleições Europeias 2014, Fomentar a Participação dos Cidadãos na 

UE e Recuperação Económica da UE. 

  
Em 2014 será disponibilizado à comunidade educativa o «Referencial sobre a 

Dimensão Europeia da Educação», trabalho que procurou sistematizar o que tem 

vindo a ser feito neste âmbito pelas escolas e estabelecer orientações para o futuro, 

e que resulta de uma iniciativa do Ministério da Educação e Ciência, através da 

Direção Geral da Educação (DGE). 

 
No quadro da Parceria de Gestão entre o Estado Português e a Comissão Europeia 

para a Comunicação sobre a UE em Portugal, o CIEJD enquanto Organismo 

Intermediário da CE, concentrará a sua atenção nos temas prioritários da agenda 

europeia, incluindo a recuperação económica, a regulação financeira e a cidadania 

europeia nas diferentes vertentes. 
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1-Informação  

  
A Biblioteca Jacques Delors, localizada desde 2012 na Reitoria da Universidade de 

Lisboa, implementou em 2013 um plano de comunicação onde se procurou tirar 

partido da sua nova e privilegiada localização e chegar a novos públicos. As 

exposições bibliográficas, as sessões de apresentação da biblioteca e dos seus 

serviços, a colaboração com as bibliotecas institucionais europeias (no quadro do 

EuroLib), o Flash Informativo mensal e a página Facebook continuarão a contribuir 

para informar um público estudantil cada vez mais alargado, com necessidades de 

documentação e informação sobre as políticas e assuntos europeus. 

 

Relativamente à difusão de informação e documentação, o Centro continuará a 

proceder à difusão regular de newsletters eletrónicas sobre a atualidade europeia e 

sobre apoios financeiros e oportunidades de negócio numa edição dirigida 

especialmente a empresas e empreendedores, às difusões seletivas de informação 

sobre projetos, ações ou atividades do CIEJD e orientadas para públicos 

especializados e à difusão seletiva de boletins especializados e de documentos 

relevantes.  

  

Em 2014 o CIEJD continuará a desenvolver o sítio Internet 

www.trabalharnauniaoeuropeia.eu,  especialmente criado para divulgação das vagas 

existentes para trabalhar e estagiar nas Instituições e organismos europeus e que 

tem tido uma grande aceitação por parte do público em geral e, especialmente, do 

público estudantil.  

  

Dado o bom acolhimento desta iniciativa, este site evoluiu para um projeto mais 

alargado, “Carreiras internacionais” (www.carreirasinternacionais.eu) que inclui 

outras organizações internacionais: UE, Conselho da Europa, Nações Unidas, NATO, 

OCDE e Serviços Externos do MNE. Continuará a apostar num atendimento 

personalizado para esclarecimento de dúvidas, disponível por telefone e através da 

Internet, apresentação de sessões de informação e participação em eventos de 

pequena e grande dimensão.  

 

http://www.trabalharnauniaoeuropeia.eu/�
http://www.carreirasinternacionais.eu/�
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O projeto ON  ou «Oportunidades de Negócio» continuará a prestar informação sobre 

as oportunidades de negócio oferecidas pelas instituições e outros organismos da UE, 

bem como sobre os apoios financeiros europeus e nacionais, tendo em particular 

atenção o novo quadro financeiro plurianual para 2014-2020. Para 2014, o CIEJD irá 

apostar ainda mais na informação direta aos empresários, procurando assim ajustar 

ainda mais a procura e a oferta de informação empresarial em tempo útil e, 

prosseguindo a tarefa iniciada em 2013, continuar a fazer seminários de 

apresentação do projeto e das suas valências em outras cidades do país. 

 

O CIEJD manterá em 2014 o seu Sistema de Informação e Comunicação pelo que 

prosseguirá:  

  

 a manutenção das suas atuais plataformas tecnológicas para continuar a 

informar/formar com qualidade sobre temas europeus no “Portal Eurocid”, na 

“Biblioteca Infoeuropa”, nas redes sociais (Facebook) e nos novos sítios 

“Carreiras internacionais” , “Trabalhar na UE” e “Oportunidades de negócio na 

UE” e através da difusão (e-mail, newsletter, RSS); 

 o trabalho conjunto com a DTI/CIFRA MNE para o apoio informático dos 

serviços integrados na rede informática do MNE, nomeadamente a Intranet; 

 a automatização e a simplificação dos procedimentos internos da organização. 

 
2- Formação  

  
No que respeita à Formação, o CIEJD prosseguirá em 2014 a sua missão de fomentar 

a participação na construção europeia, através de uma diversificada oferta formativa 

definida por iniciativa própria, ou em parceria com outras entidades, orientada para 

diferentes públicos. 
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Destaque para a concetualização de algumas iniciativas a desenvolver em regime de 

e-learning, embora pendentes da disponibilização do acesso à plataforma do MNE, a 

saber: 

 aulas genéricas, de curta duração, sobre a UE; 

 cursos de formação subordinados à temática Cidadania Europeia e a 

Dimensão Europeia da Educação, com a duração de 25 horas e mediante 

solicitação; 

 ações de formação, de curta duração, em Fontes de Informação da UE; 

 ações de sensibilização, de curta duração, sobre as Oportunidades de Negócio 

na UE  e ainda sobre as possibilidades de Trabalhar e Estagiar nas Instituições 

e nos Organismos Europeus, no Conselho da Europa, nas Nações Unidas, na 

NATO, na OCDE e nos serviços externos do MNE. 

 

Adicionalmente, o CIEJD procurará também, por iniciativa própria ou em parceria 

com outras entidades, desenvolver as seguintes atividades: 

 aulas Jacques Delors, genéricas e temáticas: UE – Processo de Construção, 

Cidadania Europeia, Tratado de Lisboa, Energia e Alterações Climáticas, 

Estratégia Europa 2020, etc. – para estudantes dos ensinos básico, 

secundário, profissional e universitário, nas instalações do CIEJD e 

descentralizadamente por todo o país, recorrendo à rede de Formadores 

Jacques Delors; 

 sessões de Informação e Debate, sobre os principais temas europeus da 

atualidade, em parceria com associações da sociedade civil dirigidas ao 

público em geral e a segmentos específicos da população por todo o país. 

 
3-Animação Pedagógica 

 
Sendo a Animação Pedagógica um dos recursos fundamentais para motivar e 

envolver os jovens, o CIEJD irá continuar a promover a oferta neste domínio, 

explorando suportes alternativos de formação/animação pedagógica, assegurando a 

criação de novos conteúdos, constituindo parcerias e explorando, nomeadamente, o 

desenvolvimento de novas metodologias. 
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Destaca-se, neste contexto, as muitas atividades promovidas para assinalar a 

celebração do 9 de maio, Dia da Europa, junto nomeadamente da comunidade 

educativa. 

 
4-Conteúdos 

 
A criação de recursos técnico-pedagógicos interativos, que fomentem a participação 

dos cidadãos, designadamente dos jovens no sentido de uma participação ativa na 

construção europeia, continuará a constituir um eixo prioritário da atuação do CIEJD 

em 2014. 

 
Neste sentido, o CIEJD continuará a assegurar o desenvolvimento de um conjunto 

diversificado de conteúdos (apresentações em powerpoint, sopas de letras, quizz, 

flyers, wikis, etc), orientados para os diferentes públicos-alvo, e utilizando diferentes 

formatos e suportes, para apoio da sua atividade de formação e de animação 

pedagógica. 

 
De salientar que a maioria desses conteúdos é disponibilizada no portal das escolas e 

a partir de 2014 também no espaço do Ministério de Educação e Ciência no «iTunes 

U». 

 
5- Edições 

 
O CIEJD continuará a apostar na sua atividade editorial que em 2014 incluirá 

nomeadamente: 

 a edição física do Prémio Jacques Delors, que premeia o melhor trabalho 

inédito, em língua portuguesa, de investigação sobre temas comunitários, da 

autoria de licenciados; 

  a edição da Revista “Europa: Novas Fronteiras” dedicada a um tema 

prioritário da UE, que reúne um conjunto de artigos de opinião de 

personalidades – decisores, académicos e outros especialistas, nacionais e 

internacionais. 

 
Em meados de 2014, decorrerá, ainda, o lançamento do concurso para a edição de 

2015 do Prémio Jacques Delors. 
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6-Projetos de Dimensão Europeia 

 
Os projetos de dimensão europeia têm permitido ao CIEJD projetar a sua ação a 

novos domínios e acrescentar à sua metodologia a valência do trabalho em rede. 

 

O Centro continuará em 2014 a privilegiar esta área de atuação, assegurando os 

projetos e parcerias em redes colaborativas em curso – ELOS; PT-LWG; etc. – e 

estando atento a novas oportunidades. 

 

O projeto ELOS – education stretching borders, no qual integra a Management Team, 

financiado pelo programa Comenius, estará em 2014 em plena segunda fase no que 

se refere ao desenvolvimento e experimentação de um Sistema de Avaliação de 

Qualidade a ser implementado num conjunto de escolas ELOS, a título piloto. 

 

O sucesso alcançado na primeira fase do projeto levou o CIEJD a aumentar o número 

de escolas-piloto envolvidas, de 4 para 6, acompanhando assim a aplicação do 

sistema de qualidade definido em 4 escolas do continente, uma na Região Autónoma 

da Madeira e uma da Região Autónoma dos Açores. 

 

O CIEJD organizará em Portugal, em maio de 2014, a próxima reunião do 

Management Team. 

 

A Rede PT-Learning Working Group (LWG), que congrega um conjunto relevante de 

entidades dos setores público, privado e académico, prosseguirá a sua missão de 

trabalho colaborativo no domínio da Aprendizagem ao Longo da Vida. O Centro 

integrou em 2013 a equipa de coordenação da Rede e, em 2014, continuará 

enquanto membro a apoiar o desenvolvimento desta iniciativa. 
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7-CIEJD como Organismo Intermediário da Comissão Europeia 

 
Em 2014, o CIEJD continuará a assumir o papel de Organismo Intermediário (OI) da 

Comissão Europeia (CE), através da sua Representação em Portugal, no âmbito da 

Parceria de Gestão estabelecida entre o Estado Português e a Comissão Europeia. 

Cabe-lhe gerir e assegurar a monitorização (processual, financeira e de conteúdos) 

de todas as ações de comunicação sobre a UE, financiadas pela CE, e que são 

desenvolvidas por diferentes entidades da sociedade civil. Procurará, ainda, neste 

contexto dar apoio à divulgação/disseminação das ações, potenciando, assim, o seu 

efeito multiplicador e suscitar a participação de entidades terceiras, com competência 

e capacidade para alavancar este desígnio. 

 

No quadro do Plano de Comunicação sobre a UE para 2014, será conferida particular 

atenção aos temas prioritários como: A UE: sustentabilidade e uso eficiente de 

recursos; a Educação, Cultura e Cidadania: pilares do projeto europeu e a UE: 

Integração, Interdependência e Solidariedade. Em todas as temáticas procurar-se-á 

privilegiar uma informação acessível, rigorosa e multifacetada, tirando partido de 

diferentes suportes de comunicação. 

 

Irá lançar, à semelhança dos anos transatos, vários concursos, avaliar as respetivas 

candidaturas das diferentes entidades e monitorizar a execução física e financeira das 

ações (formação em blended-learning, atividades educativas, conceção de produtos 

pedagógicos/de comunicação, eventos para o público em geral, estudo de 

opinião/caso, etc.), que pretendem atingir, direta ou indiretamente, mais de 750.000 

cidadãos. 
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X - Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas Luso-
Espanholas -CILBH 
 

Esta Comissão tem por missão implementar a política de cooperação entre Portugal e 

Espanha, intervindo articuladamente e assegurando a participação portuguesa nas 

reuniões das comissões mistas luso-espanholas previstas no Tratado de Limites entre 

Portugal e Espanha de 1864, no Convénio para a Delimitação da Fronteira Luso-

Espanhola, desde a Confluência do Rio Cuncos com o Guadiana até à foz deste Rio, 

de 1926 e na Convenção sobre a Cooperação para a Proteção e o Aproveitamento 

Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-Espanholas de 1998, bem como 

acompanhar e propor soluções relativas às matérias abrangidas por estas e outras 

convenções internacionais celebradas entre Portugal e Espanha, em coordenação 

com os demais serviços competentes do MNE e entidades envolvidas nas 

negociações. 

 
Dando sequência ao que tem vindo a ser planificado nos anos anteriores, deverá, em 

2014, esta Comissão realizar as reuniões plenárias da Comissão Internacional de 

Limites entre Portugal e Espanha (CIL) e da CCoommiissssããoo  ppaarraa  aa  AApplliiccaaççããoo  ee  oo  

DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  ddaa  CCoonnvveennççããoo  ssoobbrree  CCooooppeerraaççããoo  ppaarraa  aa  PPrrootteeççããoo  ee  oo  

AApprroovveeiittaammeennttoo  SSuusstteennttáávveell  ddaass  ÁÁgguuaass  ddaass  BBaacciiaass  HHiiddrrooggrrááffiiccaass  LLuussoo--EEssppaannhhoollaass  

((CADC), pelo que continuará a acompanhar e a desenvolver, entre outros, os 

assuntos seguintes:  

  
1 – No âmbito da CIL 

 
• preparação e realização da reunião plenária; 

• cumprimento do Tratado de Limites de 1864 e do Convénio de Limites de 1926:    

•  elaboração das Atas de Reconhecimento de Fronteira;  

•  realização das Campanhas de Manutenção dos Marcos de Fronteira;  

•  atualização da Base de Dados sobre Marcos Fronteiriços na Internet; 

•   análise do Assoreamento do Estuário do Rio Minho; 

•   alterações ao Regulamento da Pesca no Troço Internacional do Rio Minho; 

•   aprovação do Regulamento da Náutica de Recreio no Troço Internacional do Rio   

    Minho; 
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•  análise do Assoreamento do Estuário e Navegabilidade do Rio Guadiana; 

•  aprovação do Regulamento da Pesca no Troço Internacional do Rio  

Guadiana; 

• aprovação do Regulamento da Segurança da Navegação e da Náutica de Recreio  

   no Troço Internacional do Rio Guadiana. 

 

Não obstante a sua atribuição primordial consistir em zelar pelo cumprimento dos 

Tratados de Limites, nomeadamente a elaboração anual das Atas de Reconhecimento 

de Fronteira pelos Municípios fronteiriços, a manutenção dos marcos de fronteira e o 

seu posicionamento correto, e em apreciar e autorizar quaisquer trabalhos realizados 

na linha de fronteira terrestre ou fluvial, a CIL continuará a assegurar uma 

cooperação intensa e regular dos dois países que se reflete nos trabalhos realizados 

na linha de fronteira, na melhoria das acessibilidades e no  impulso de iniciativas, 

visando a resolução de problemas dos rios limítrofes através de nova regulamentação 

dos troços internacionais desses rios em diversas áreas.  

Dado que existia uma vasta informação no Instituto Geográfico do Exército (IGeoE) 

sobre os marcos fronteiriços, esse Instituto e a CIL consideraram oportuno que fosse 

criada uma base de dados que, desde a sua existência, tem efetivamente 

possibilitado um planeamento comum mais ajustado à realidade e um auxiliar 

precioso dos trabalhos das Campanhas de Manutenção dos Marcos e das Atas de 

Reconhecimento de Fronteira. Essa base de dados continuará a ser atualizada e 

encontra-se disponível em: www.igeoe.pt (http://igeoe-

wservices.igeoe.pt/Fronteira/), para visualizar requer o programa Google Earth.   

 
 

2- No quadro da CADC 

 
•  preparação e realização da reunião plenária;  

• elaboração dos novos Planos de Região Hidrográfica conjuntos (2013/2015), 

  em conformidade com a Diretiva-Quadro da Água; 

• acompanhamento e avaliação da situação hidrológica; 

• elaboração do Relatório Hidrometeorológico anual conjunto; 

• definição dos Grupos Técnicos Luso-Espanhóis no quadro da Convenção de 

Albufeira; 

http://www.igeoe.pt/�
http://igeoe-wservices.igeoe.pt/Fronteira/�
http://igeoe-wservices.igeoe.pt/Fronteira/�
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• análise e monitorização das questões específicas do Guadiana; 

• informatização dos processos de troca de informação. 

 

A tarefa de coordenação deverá ser uma prioridade para as delegações de Portugal 

e Espanha à CADC, requerida pela elaboração dos novos Planos de Região 

Hidrográfica conjuntos (2013/2015) dos rios Minho, Lima, Douro, Tejo e Guadiana, a 

fim de se dar cumprimento às disposições da Diretiva-Quadro da Água referentes a 

esta matéria. Para o efeito, deverão ser constituídos  grupos de trabalho.  

 

A gestão respeitante à proteção e ao aproveitamento sustentável das águas das 

bacias hidrográficas transfronteiriças é matéria sensível que, pelas suas implicações, 

requer uma atenção e um acompanhamento permanentes. Por conseguinte, 

continuará a haver a preocupação de assegurar e, sempre que possível, melhorar a 

implementação da Convenção de Albufeira. 

  

XI-Gestão e organização interna 
      

 

Pretende-se em 2014 otimizar os procedimentos já iniciados em anos anteriores, 

nomeadamente no âmbito da gestão documental, envolvendo novas unidades 

orgânicas, otimizando a comunicação interna, bem como a interoperabilidade com 

outros Serviços do MNE e com os seus  serviços externos. 

 

 Com o objetivo de garantir uma uniformização de procedimentos internos pretende-

se em 2014 a elaboração de um “Manual de Regras internas de funcionamento nas 

áreas relevantes da Direção-Geral” que irá permitir normalizar e simplificar  

procedimentos  internos, bem como melhorar a fluidez da comunicação entre a 

Direção-Geral e os ministérios setoriais e outros órgãos da administração pública com 

quem a DGAE se relaciona no exercício das suas funções relevantes. Este Manual 

deverá servir igualmente como elemento de integração para os novos funcionários da 

DGAE.   

Com o objetivo de harmonizar procedimentos e garantir o respeito pelos Tratados da 

UE, será elaborado pela DSJUR um guião para auxílio dos ministérios setoriais, na 
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condução e conclusão das negociações de acordos para os quais o MNE tenha dado 

indicação favorável. 

 
Programar uma redução consistente dos custos de funcionamento da DGAE continua  

a ser uma prioridade para 2014. 

 

 Além das medidas que serão impostas como consequência das reduções orçamentais 

do próximo Orçamento do Estado, propõe-se a incorporação de medidas  transversais 

a toda a estrutura da DGAE de redução de custos, dentro de um quadro de 

contenção geral da despesa pública. 

 

Decorrem deste objetivo estratégico iniciativas como a redução dos encargos de 

funcionamento corrente das instalações (limpeza, eletricidade e comunicações, entre 

outros), bem como a desmaterialização de processos internos e a melhoria nos 

procedimentos de trabalho. 

 

Tendo em conta o contributo do CIEJD para a realização dos objetivos estratégicos 

de Eficácia, Eficiência e Qualidade, o Centro assegurará a avaliação das suas 

atividades, que concorrem para a realização daqueles objetivos, nas componentes 

Informação, Comunicação, Formação, Animação Pedagógica e Projetos, incluindo os 

decorrentes da implementação do Plano de Comunicação. 

 

Continuará, assim a desenvolver a adoção de procedimentos e processos que visem 

contribuir para melhorar de forma sistemática os resultados da sua atividade. 
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O quadro seguinte apresenta os objetivos estratégicos operacionais que a DGAE 

pretende prosseguir em 2014, organizados por áreas de responsabilização e respetiva 

calendarização. 

 

Objetivos Estratégicos/Objetivos Operacionais Responsabilidade Calendarização/ 

Periodicidade 

OE1-Garantir a participação portuguesa nas instâncias da 

EU de acordo com os objetivos estabelecidos pelo Governo. 
  

O1-Assegurar a participação nas reuniões relevantes DIR/PCC/REA/QEF/SPS/

JUR/JAI 

Variável 

O4- Garantir a realização dos atos da sua competência previstos no 

cumprimento do Tratado de Limites 

CILBH Permanente 

O7-Promover o acompanhamento, divulgação e sensibilização no 

âmbito da Convenção de Albufeira 

CILBH Variável 

OE2-Assegurar a eficácia na coordenação das posições  

nacionais sobre as políticas da UE 

  

O2-Desenvolver atividades de coordenação DIR/INS/BLT/PCC/REA/

QEF/SPS/JUR/JAI 

Permanente 

06-Assegurar a resposta aos casos de má aplicação das regras do 

Mercado Interno 

JUR Permanente 

O8-Assegurar a elaboração de contributos de forma adequada e 

atempada, quer às solicitações da rede dos serviços externos, quer 

para as reuniões e encontros no quadro da EU ou do foro bilateral 

PCC/REA/QEF/SPS/JUR/

JAI 

Permanente 

OE3- Fomentar a participação na construção europeia, 

contribuindo para uma maior informação e interesse dos 

cidadãos nacionais 

  

O7- Executar as ações de informação, formação e animação CIEJD Permanente 

OE 4- Assegurar a eficiência e eficácia operacional dos 

recursos atribuídos 

  

O8- Desenvolver boas práticas de gestão e tratamento da 

informação da DGAE com vista à sua maior operacionalidade.  

DIR/JUR/CIEJD Permanente 

O9-Implementar metodologias/procedimentos internos que 

assegurem o controlo das despesas 

DIR Permanente 

O10-Implementar uma metodologia de avaliação da satisfação dos 

utilizadores 

DIR Dezembro/ 

Permanente 

O11-Assegurar um conjunto de politicas de gestão de pessoas, 

visando a qualificação, capacitação e satisfação dos colaboradores 

DIR Pemanente/ 

dezembro 
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4- Outras atividades previstas e recursos  
 

4.1-Listagem das atividades a desenvolver não enquadradas no 
QUAR. 

 

Coordenação do exercício visando a elaboração do relatório “Portugal na UE” que, 

por força do disposto no n.º 3 do art. 5.º da Lei 43/2006, de 25 de agosto,3

 

 o 

Governo remete anualmente à Assembleia da República.  

Trata-se de um circunstanciado relato dos desenvolvimentos registados em 2013 no 

processo de integração europeia e do papel desempenhado pelo nosso País neste 

contexto, cuja realização é da responsabilidade desta Direção Geral desde 1987. 

 

4.2-Recusos humanos e financeiros necessários à prossecução dos 
objetivos definidos 

 

4.2.1-Recursos Humanos  

          
Para a caracterização dos recursos humanos com que a DGAE conta para o 

desenvolvimento da sua atividade no ano de 2014, considerou-se  como data de referência- 

23 de fevereiro de 2013- por ser aquela em que o Secretário de Estado da Administração 

Pública aprovou o mapa de pessoal da DGAE, no âmbito do PREMAC. 

 

Assim, agregados por categorias/carreiras, temos: 

 

Categorias/carreiras Nº % 

Dirigentes- Direção superior 3 2,3 

Dirigentes- Direção Intermédia 24 18,3 

Diplomatas   12 9,2 

Técnico superior                   60 45,8 

Assistente técnico                                   26 19,8 

Assistente operacional                         6 4,6 

Total 131 100% 

        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

                                                 
3 E desde 1987 por força sucessivamente do art.º 6.º da Lei 28/87, de 29 de junho; do art.º 6.º da Lei 111/88, 
de 15 de dezembro; do n.º 3 do art.º 2.º da Lei 20/94, de 15 de junho. 
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Por unidades orgânicas temos a  seguinte distribuição:   

                                                                                                                  

Nº de postos de trabalho   

Unidade 
Orgânica 

Dirigentes Técn. 

Diplomat. 

Assist. Assist. 

TOTAL 

  

Direção 
superior 

Direção 
Intermédia 

Superior Técnico Operacio.   

        
DIR 3 - 5 3 7 6 24   
BLT  2 2 2 1 - 7   
INS  3 1 1 1 - 6   
JUR  3 9 - 4 - 16   
REA  4 5 1 2 - 12   
QEF  3 4 - 3 - 10   
SPS  4 10 - 2 - 16    
JAI  2 2 3 2 - 9   
PCC  2 5 1 2 - 10   

CIEJD  1 16 - 2  19   
CILBH   1 1   2   
TOTAL: 3 24 60 12 26 6 131   
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4.2.1-Recursos Financeiros 

 

Para o exercício de 2014, a dotação inicial do orçamento de funcionamento da DGAE, 

apresentado à Assembleia da República para aprovação, discriminado no Quadro a 

seguir   apresentado  é de  4.382.716,00  euros, o que, relativamente à dotação 

inicial de 2013 – de 5.199.487,00 euros – representa uma redução de cerca de 

16%.  

Não foram inscritos projetos em PIDDAC. 

  

Recursos Financeiros (2014) Orçamento Inicial (euros) 

Orçamento Funcionamento 4.382.716,00 

- Aquisição  bens e serviços 440.274,00 

- Despesas com o Pessoal 3.894.683,00 

-Outras despesas correntes     47.759,00 

- PIDDAC - 

 

4.3-Plano de Formação 
 

Nos termos do Decreto-Regulamentar Nº10/2012, de 19 de junho e do Despacho do 

Secretário Geral de 18/0272012, foi criado o Centro de Formação que, sob a 

dependência  do Instituto Diplomático (IDI) e em articulação com o Departamento 

Geral de Administração, assumiu a responsabilidade pela gestão da formação, e 

respetiva conceção, implementação e avaliação. 

 

Assim, e de acordo com a metodologia definida pelo IDI, e com vista à construção de 

um Plano de Formação 2013/2014, foi remetido em tempo oportuno o diagnóstico 

das necessidades formativas da DGAE para o biénio. 

 
No diagnóstico das necessidades formativas  teve-se sempre presente a necessidade 

de criar valor organizacional, em estreita articulação entre a dimensão estratégica da 

DGAE e as necessidades formativas elencadas  pelos (as) trabalhadores (as), 
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considerando-se como área principal de intervenção a formação contínua e a 

atualização de conhecimentos, abarcando sempre que possível todas as categorias de 

trabalhadores (as). 

 

Deu-se particular ênfase às plataformas comuns de formação em determinadas 

áreas, sem detrimento do recurso a ações de formação específicas vocacionadas para 

campos de intervenção próprios de determinados Serviços. 

 

As ações de formação previstas para 2014 estão assim integradas no diagnóstico 

atrás referido, uma vez que não foram ainda concretizadas na sua totalidade em 

2013. 

Para 2014  definiram-se como áreas prioritárias as seguintes: 

 
 aprofundar o conhecimento de línguas estrangeiras-inglês, francês, espanhol; 

 aprofundar  conhecimentos e técnicas na área das novas tecnologias de 

informação- Excel, Word, Powerpoint e E-learning-construção de plataformas 

e sistema de gestão documental-SMARTDoc´s; 

 Formação de dirigentes intermédios em cumprimento do dispositivo legal (Lei 

dos dirigentes) -FORGEP; 

 Diplomacia económica e Gestão estratégica da Administração Pública. 

 
A nível interno a DGAE, a exemplo do ocorrido em anos anteriores, realizará ações de 

formação  sobre diversos temas da temática europeia, de acordo com as carências 

evidenciadas pelos Serviços, ou da disponibilidade de especialistas nacionais e 

estrangeiros. 

     

O plano de formação proposto ao IDI para 2014 apresenta-se como um projeto 

flexível, que poderá ser ajustado ao longo do ano por forma a responder às 

necessidades e solicitações dos Serviços. Com exceção da programação interna à 

DGAE, caberá ao IDI a calendarização das ações propostas. 

 Por último, importa referir que o orçamento da DGAE não comporta qualquer 

dotação para suporte dos encargos com a formação, pelo que a realização das ações 

programadas poderão ser condicionadas por restrições orçamentais impostas ao 

orçamento da Secretaria-geral para o próximo ano. 
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ANEXO I 
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Listagem das reuniões relevantes em que a DGAE prevê participar 

 
SERVIÇO IDENTIFICAÇÃO  REUNIÃO Nº 

reuniões/ano 

DIR Conselho Assuntos Gerais-Bruxelas 7 
 Conselho Assuntos Gerais-Luxemburgo 3 
 Reuniões Diversas-Bruxelas  4 
 Reuniões DGAE' S Informais 4 
 Reuniões Bilaterais Capitais 3 

 
Grupo "Alto Nível" Competitividade e 
Crescimento 2 

 Comité Política Comercial (Informal) 2 
 OMC   1 
 CNE (Comércio)  3 
 Grupo Magrebe Mashrec 2 

 UpM + Fundação Anna Lindh 3 
JUR Grupo EU LAW  2 

 Projeto PILOTO  1 
 Grupo Tribunal de Justiça 2 
 Reunião Agentes Tribunal de Justiça 2 
 Task Force SOLVIT  3 

QEF Grupo de Ações Estruturais 12 
 Regiões Ultraperiféricas 1 
 Quadro Financeiro Plurianual 2 
 Auxìlios Estado  10 
 Cooperação Transfronteiriça PT/ES 1 
 Acordo de Parceria  20 
    

JAI Conselho JAI   5 
 Grupo de Alto Nível Asilo e  
 Migrações (GANAM)  5 
 Grupo JAI-RELEX  4 
 Outras reuniões  3 

INS/BLTS Comissão Luso Espanhola sobre  
 Cooperação Transfronteiriça 2 

 Grupo "Estatuto"  6 
 Reunião Altos Funcionários América Latina 2 
 Reunião Altos Funcionários  

REA Parceria Oriental  3 

 
Grupo Amigos Presidência- Rubrica 4-
Instrumentos Ação Externa 18 

 Comité ENPI (European  
 Neighbourhood Policy Instrument) 5 
 Comité IPA  6 
 COELA – Capitais  5 
 TWINNING e TAIEX  1 
 Grupo Peritos China Japão 3 
 Croácia – Livre Circulação 2 

ANEXO II 
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SERVIÇO IDENTIFICAÇÃO  REUNIÃO Nº 
reuniões/ano 

CIEJD 
Reunião da CE e PE com Diretores de 
Comunicação EM 1 

 Participação no MyCareer – FEUC na UC 1 
 Ser cidadão na Europa 1 
 Feira do Emprego & Formação 1 
 ELOS-Education stretching borders  
 Acompanhamento da reunião ELOS-  3 
  Carreiras Internacionais 3 
 Oportunidades de negócio na EU 3 
 PT Learning  Working Group 1 

SPS Conselho Ministros da Competitividade 3 
 Internal Market Advisory Committee (IMAC) 4 
 Grupos Conselho  10 

PCC Grupos Política Comercial 12 
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ALGUMAS SIGLAS E ACRÓNIMOS 

   

ACL  Acordo de Comércio Livre  

PCC  Direção de Serviços da Política Comercial Comun 

ASEAN  Association of Southeast Asian Nations  

ASEM  Asian-Europe Meeting  

BLT  Direção de Serviços das Relações Bilaterais 

CD  Chefe de Divisão 

CETA  Comprehensive Economic and Trade Agreement 

CIAE  Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus 

CESE  Comité Económico e Social Europeu 

CIEJD  Centro de Informação Europeia Jacques Delors 

CILBH  Comissão  Interm.de Limites e Bacias Hidrográficas  

DGAE  Direção Geral dos Assuntos Europeus 

DS  Direções de Serviço/Diretor(a) de Serviço 

EM  Estados-Membros 

EUROSUR  European Border Surveillance System 

GANAM  Grupo de Alto Nível Asilo e Migrações 

ICCAT  International Commission for the Conservation of Atlantic Tunas 

ICE  Iniciativa  de Cidadania Europeia 

INS  Direção de Serviços dos Assuntos Institucionais  

IUE  Instituto Universitário Europeu 

JAI  Direção de Serviços das Questões da Justiça e Assuntos Internos 

JUR  Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos 

MNE  Ministério dos Negócios Estrangeiros 

NAFO   North Atlantic Fisheries Organisation 

NEAFC  North East Atlantic Fisheries Commission 

PE  Parlamento  Europeu 

QEF  Direção de Serviços das Questões Económicas e Financeiras 

REA  Direção de Serviços das Relações Externas Europeias e Alargamento 

RUP  Regiões Ultraperiféricas 

ANEXO III 
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SIS  Sistema de Informação Schengen 

SPS  Direção de Serviços das Políticas Internas e Setoriais 

TFUE  Tratado sobre o Funcionamento da UE 

TJUE  Tribunal de Justiça da UE 

UE  UE 
 

 
 
 
Texto escrito conforme o Acordo Ortográfico - convertido pelo Lince.          

 


	Esta Comissão tem por missão implementar a política de cooperação entre Portugal e Espanha, intervindo articuladamente e assegurando a participação portuguesa nas reuniões das comissões mistas luso-espanholas previstas no Tratado de Limites entre Port...
	Dando sequência ao que tem vindo a ser planificado nos anos anteriores, deverá, em 2014, esta Comissão realizar as reuniões plenárias da Comissão Internacional de Limites entre Portugal e Espanha (CIL) e da Comissão para a Aplicação e o Desenvolviment...


